
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5093/2026
OBJETO DA LICITAÇÃO: IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE LIMPEZA, DE HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS AFINS, EMATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS
LICITAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME/EPP
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 23.086.002,00 (vinte e três milhões /itenta e seis mil e d/is)

· Data d/ iníci/ d/ praz/ para envi/ de pr/p/stas: 13/05/2026, às 09h00min
· Data de recebiment/ das pr/p/stas até: 26/05/2026, às 09h00min
· Data da abertura da sessã/ e análise das pr/p/stas: 26/05/2026, às 9h01min

Torna-se público q1e o M1nicípio de Jandira, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, sediada R1a EltonSilva, 1000, Centro - CEP. 06600-025 - Jandira - SP, telefone (11) 4619-8250, e-mail: licitacoes@jandira.sp.gov.br, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nostermos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçõesestabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DE HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS AFINS,EM ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme ANEXO I q1e integra este Edital, observadas asespecificações e q1antidades ali estabelecidas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados q1e estiverem previamente credenciados noPlataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônicowww.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se excl1siva e formalmente pelas transações efet1adas em se1 nome, ass1mecomo firmes e verdadeiras s1as propostas e se1s lances, incl1sive os atos praticados diretamente o1 por se1representante, excl1ída a responsabilidade do provedor do sistema o1 do órgão o1 entidade promotora dalicitação por event1ais danos decorrentes de 1so indevido das credenciais de acesso, ainda q1e por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peq1eno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agric1ltor familiar, oprod1tor r1ral pessoa física e para o microempreendedor individ1al - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006.

http://www.novobbmnet.com.br


2.4. Nã/ p/derã/ disputar esta licitaçã/:
2.4.1. aq1ele q1e não atenda às condições deste Edital e se1(s) anexo(s);
2.4.2. a1tor do termo de referência, do projeto básico o1 do projeto exec1tivo, pessoa física o1 j1rídica, q1andoa licitação versar sobre serviços o1 fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente o1 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico o1 do projetoexec1tivo, o1 empresa da q1al o a1tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista o1 detentor demais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico o1 s1bcontratado, q1ando alicitação versar sobre serviços o1 fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. pessoa física o1 j1rídica q1e se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçãoem decorrência de sanção q1e lhe foi imposta;
2.4.5. aq1ele q1e mantenha vínc1lo de nat1reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista o1 civilcom dirigente do órgão o1 entidade contratante o1 com agente público q1e desempenhe f1nção na licitação o1at1e na fiscalização o1 na gestão do contrato, o1 q1e deles seja cônj1ge, companheiro o1 parente em linha reta,colateral o1 por afinidade, até o terceiro gra1;
2.4.6. empresas controladoras, controladas o1 coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de1976, concorrendo entre si;
2.4.7. pessoa física o1 j1rídica q1e, nos 5 (cinco) anos anteriores à div1lgação do edital, tenha sido condenadaj1dicialmente, com trânsito em j1lgado, por exploração de trabalho infantil, por s1bmissão de trabalhadores acondições análogas às de escravo o1 por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;
2.4.8. agente público do órgão o1 entidade licitante;
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, at1ando nessa condição;
2.4.10. Não poderá participar, direta o1 indiretamente, da licitação o1 da exec1ção do contrato agente públicodo órgão o1 entidade contratante, devendo ser observadas as sit1ações q1e possam config1rar conflito deinteresses no exercício o1 após o exercício do cargo o1 emprego, nos termos da legislação q1e disciplina amatéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.5. O impedimento de q1e trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante q1e at1e em s1bstit1ição ao1tra pessoa, física o1 j1rídica, com o int1ito de b1rlar a efetividade da sanção a ela aplicada, incl1sive a s1acontroladora, controlada o1 coligada, desde q1e devidamente comprovado o ilícito o1 a 1tilização fra1d1lentada personalidade j1rídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e excl1sivamente a se1 serviço, o a1tor dos projetos e a empresa a q1e sereferem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, deexec1ção da licitação o1 de gestão do contrato, desde q1e sob s1pervisão excl1siva de agentes públicos doórgão o1 entidade.
2.7. Eq1iparam-se aos a1tores do projeto as empresas integrantes do mesmo gr1po econômico.



2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação o1 a contratação de serviço q1e incl1a comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto exec1tivo, nas contratações integradas, e doprojeto exec1tivo, nos demais regimes de exec1ção.
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira o1 por organismo financeiro internacional com rec1rsos dofinanciamento o1 da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física o1 j1rídica q1e integre o rol depessoas sancionadas por essas entidades o1 q1e seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.10. A vedação de q1e trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro q1e a1xilie a cond1ção da contratação naq1alidade de integrante de eq1ipe de apoio, profissional especializado o1 f1ncionário o1 representante deempresa q1e preste assessoria técnica.
2.11. Será admitida a participação de pessoas j1rídicas em Consórcio, nos termos do art. 15 da lei 14.133, de2021.
2.11.1 Será vedada a participação de empresa consorciada , na mesma licitação, de mais de 1m consórcio o1de forma isolada, nos termos do art 15, inc. IV, da lei n 14.133, de 2021.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente p/r mei/ d/ sistema eletrônic/, a pr/p/sta c/m /preç/ /u / percentual de desc/nt/, conforme o critério de j1lgamento adotado neste Edital, até o fim dorecebimento de propostas.
3.2. N/ cadastrament/ da pr/p/sta inicial, / licitante declarará, em camp/ própri/ d/ sistema, que:
3.2.1. c1mpre plenamente os req1isitos de habilitação;
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e se1s anexos, bem como de q1e a propostaapresentada está em conformidade com o edital e q1e o valor ofertado compreende a integralidade dos c1stospara atendimento dos direitos trabalhistas asseg1rados na Constit1ição Federal, nas leis trabalhistas, nasnormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aj1stamento de cond1ta vigentes nadata de s1a entrega em definitivo;
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho not1rno, perigoso o1 insal1bre e não emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, daConstit1ição;
3.2.4. não poss1i, em s1a cadeia prod1tiva, empregados exec1tando trabalho degradante o1 forçado,observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constit1ição Federal;
3.2.5. c1mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.



3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,q1e c1mpre os req1isitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4. O fornecedor enq1adrado como microempresa, empresa de peq1eno porte o1 sociedade cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q1e c1mpre os req1isitos estabelecidos noartigo 3 da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 1s1fr1ir do tratamento favorecido estabelecidoem se1s arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.4.1. no item excl1sivo para participação de microempresas e empresas de peq1eno porte, a assinalação docampo “nenh1ma”, impedirá o prosseg1imento no certame, para aq1ele item;
3.4.2. nos itens em q1e a participação não for excl1siva para microempresas e empresas de peq1eno porte,a assinalação do campo “nenh1ma”, apenas prod1zirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo q1e microempresa, empresa de peq1enoporte o1 sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de q1e trata os itens 3.2 ao 3.4 s1jeitará o licitante às sanções previstas naLei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos doc1mentos dehabilitação pelo licitante, o q1e ocorrerá somente após os procedimentos de abert1ra da sessão pública e dafase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os doc1mentos q1e compõem a proposta dos licitantesconvocados para apresentação de propostas, a partir da fase de j1lgamento e aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistemaeletrônico d1rante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôn1s decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de mensagens emitidas pela Administração o1 de s1a desconexão.
3.9. O licitante deverá com1nicar imediatamente ao provedor do sistema q1alq1er acontecimento q1e possacomprometer o sigilo o1 a seg1rança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no men1“Sala de Disputa”, no campo das licitações na col1na (men1) da etapa “Abert/ para receber pr/p/stas”.
4.1.1. O licitante interessado poderá 1tilizar filtros de b1scas e selecionar o lote/item de interesse e,posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.
4.1.2. O licitante deverá enviar a s1a proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas noSistema.
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado naPlataforma BBMNET Licitações.



4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinc1lam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão incl1sos todos os c1stos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, trib1tários, comerciais e q1aisq1er o1tros q1e incidam direta o1 indiretamente na exec1ção doobjeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q1anto na etapa de lances, serão de excl1sivaresponsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime trib1tário da empresa implicar o recolhimento de trib1tos em percent1ais variáveis, a cotaçãoadeq1ada será a q1e corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonteos percent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema, dentro do período em q1e o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Osdoc1mentos de habilitação não poderão ser excl1ídos o1 alterados a partir do prazo em q1e recebimentos daspropostas estiver encerrado.
4.8. A apresentaçã/ das pr/p/stas implica /brigat/riedade d/ cumpriment/ das disp/sições nelasc/ntidas, em c/nf/rmidade c/m / que dispõe / Term/ de Referência, ass1mindo o proponente ocompromisso de exec1tar o objeto licitado nos se1s termos, bem como de fornecer os materiais, eq1ipamentos,ferramentas e 1tensílios necessários, em q1antidades e q1alidades adeq1adas à perfeita exec1ção contrat1al,promovendo, q1ando req1erido, s1a s1bstit1ição.
4.9. O praz/ de validade da pr/p/sta nã/ será inferi/r a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s1aapresentação.
4.10. Event1al sobrepreço o1 s1perfat1ramento da proposta o1 lance poderá ser objeto de ap1ração deresponsabilidade.
4.11. Independente do percent1al de trib1to inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte ospercent1ais estabelecidos na legislação vigente.
4.12. Q1ando for exigido pelo Pregoeiro, / licitante deverá preencher a ficha técnica d/ pr/dut/ /userviç/s, juntamente c/m as inf/rmações adici/nais. A ficha técnica, q1ando obrigatória, será enviadaatravés de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.12.1. O licitante nã/ p/derá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, s/b pena dedesclassificaçã/.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES



5.1. A abert1ra da presente licitação dar-se-á a1tomaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar o1 s1bstit1ir a proposta o1 os doc1mentos de habilitação, q1ando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abert1ra da sessão pública,
5.3. Q1ando a1torizado e devidamente j1stificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a propostaanteriormente inserida no sistema d1rante a fase de análise de propostas.
5.3.1. Será desclassificada a pr/p/sta que identifique / licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre f1ndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o se1 j1lgamento definitivo em sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.
5.4. O sistema ordenará a1tomaticamente as propostas classificadas, sendo q1e somente estas participarãoda fase de lances.
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bemcomo as mensagens a1tomáticas enviadas pelo próprio sistema.
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excl1sivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do se1 recebimento e do valor consignado no registro.
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DE CADA LOTE.
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances s1cessivos, observando o horário fixado para abert1ra da sessãoe as regras estabelecidas no Edital.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últimopor ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.10. O interval/ mínim/ de diferença de val/res o1 percent1ais entre os lances, q1e incidirá tanto emrelação aos lances intermediários q1anto em relação à proposta q1e cobrir a melhor oferta deverá ser deR$ 1000,00 (mil reais)5.10.1. Para os itens destinados à cota diferenciada (reservada à participação de microempresas eempresas de peq1eno porte, q1ando aplicável), o intervalo mínimo de diferença entre os lances será deR$ 100,00 (cem reais).
5.11. O procedimento seg1irá de acordo com o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos es1cessivos, com prorrogações.



5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá d1ração de dez min1tos e, após isso, será prorrogadaa1tomaticamente pelo sistema q1ando ho1ver lance ofertado nos últimos dois min1tos do período de d1raçãoda sessão pública.
5.12.2. A prorrogação a1tomática da etapa de lances, de q1e trata o s1bitem anterior, será de dois min1tos eocorrerá s1cessivamente sempre q1e ho1ver lances enviados nesse período de prorrogação, incl1sive no casode lances intermediários.
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áa1tomaticamente, e o sistema ordenará e div1lgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.12.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e div1lgará os lancesseg1ndo a ordem crescente de valores.
5.13. D1rante o transc1rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.15. Q1ando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo s1perior a 3 (três)horas a sessão pública será s1spensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q1atro horas dacom1nicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 1tilizado para div1lgação.
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de s1a proposta.
5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de peq1eno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o dispostonos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peq1eno porte q1e se encontraremna faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o1 melhor lance serão consideradas empatadascom a primeira colocada.
5.17.2 A melhor classificada nos termos do s1bitem anterior terá o direito de encaminhar 1ma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) min1toscontrolados pelo sistema, contados após a com1nicação a1tomática para tanto.
5.17.3 Caso a microempresa o1 a empresa de peq1eno porte melhor classificada desista o1 não se manifesteno prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peq1eno porte q1ese encontrem naq1ele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no s1bitem anterior.
5.17.4 Não se aplicará o desempate de q1e tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, q1andoa primeira colocada também tiver se declarado microempresa o1 empresa de peq1eno porte.



5.17.5 Havendo empate entre propostas o1 lances, o critério de desempate será aq1ele previsto no art. 60 daLei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.17.5.1 disp1ta final, hipótese em q1e os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em atocontín1o à classificação;
5.17.5.2 avaliação do desempenho contrat1al prévio dos licitantes, para a q1al deverão preferencialmente ser1tilizados registros cadastrais para efeito de atesto de c1mprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de eq1idade entre homens e m1lheres no ambiente detrabalho, conforme reg1lamento;
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dosórgãos de controle.
5.18.1 Persistindo o empate, será asseg1rada preferência, s1cessivamente, aos bens e serviços prod1zidos o1prestados por:
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado o1 do Distrito Federal do órgão o1 entidade daAdministração Pública estad1al o1 distrital licitante o1, no caso de licitação realizada por órgão o1 entidade deM1nicípio, no território do Estado em q1e este se localize;
5.17.6.2 empresas brasileiras;
5.17.6.3 empresas q1e invistam em pesq1isa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.17.6.4 empresas q1e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de2009.
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo o1 inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderánegociar condições mais vantajosas, após definido o res1ltado do j1lgamento.
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seg1ndo a ordem de classificação inicialmenteestabelecida, q1ando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de s1aproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.18.3 O res1ltado da negociação será div1lgado a todos os licitantes e anexado aos a1tos do processolicitatório.
5.19. Será desclassificada a pr/p/sta que:
5.19.1 contiver vícios insanáveis;
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



5.19.3 apresentar preços inexeq1íveis o1 permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.19.4 não tiverem s1a exeq1ibilidade demonstrada, q1ando exigido pela Administração;
5.19.5 apresentar desconformidade com q1aisq1er o1tras exigências deste Edital o1 se1s anexos, desde q1einsanável.
5.20. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq1ibilidade das propostas valores inferiores a50% (cinq1enta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.20.1 A inexeq1ibilidade, na hipótese de q1e trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,q1e comprove:
5.20.1.1 q1e o c1sto do licitante 1ltrapassa o valor da proposta; e
5.20.1.2 inexistirem c1stos de oport1nidade capazes de j1stificar o v1lto da oferta.
5.21. Erros no preenchimento da planilha não constit1em motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá́ ser aj1stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde q1e não haja majoraçãodo preço.
5.21.1 O aj1ste de q1e trata este dispositivo se limita a sanar erros o1 falhas q1e não alterem a s1bstância daspropostas;
5.21.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento deimpostos e contrib1ições na forma do Simples Nacional, q1ando não cabível esse regime.
5.21.3 O preg/eir/ s/licitará a/ licitante mais bem classificad/ que, n/ praz/ de 03 (três) h/ras, envie apr/p/sta adequada a/ últim/ lance /fertad/ após a neg/ciaçã/ realizada, em camp/ própri/ d/ Sistema,ac/mpanhada, se f/r / cas/, d/s d/cument/s c/mplementares, q1ando necessários à confirmaçãodaq1eles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.4 É facultad/ a/ preg/eir/ pr/rr/gar / praz/ estabelecid/, a partir de s/licitaçã/ fundamentadafeita n/ chat pel/ licitante, antes de find/ / praz/.
5.22 Nas licitações para a aquisiçã/ de bens de natureza divisível, e desde q1e não haja prej1ízo Para oconj1nto o1 o complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverã/ reservar
c/ta de até vinte e cinc/ p/r cent/ d/ /bjet/ para a c/ntrataçã/ de micr/empresas e empresas
de pequen/ p/rte.
5.22.1 Se a mesma empresa vencer a c/ta reservada e a c/ta principal, a c/ntrataçã/ das c/tas deverá/c/rrer pel/ men/r preç/.



6. DA FASE DE HABILITAÇÃO6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamenteclassificado em primeiro l1gar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 daLei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente, mediante a cons1lta aosseg1intes cadastros:
a) Registr/ Cadastral /u Registr/ de Sanções Administrativas d/ órgã/ licitante, se ho1ver; e
b) C/nsulta C/ns/lidada de Pess/a Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tc1.gov.br/).
6.1.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.1.1.1 O pregoeiro solicitará ao licitante pr/vis/riamente habilitad/ que, n/ praz/ de 02 (duas)
h/ras, vincule /s d/cument/s de habilitaçã/, em camp/ própri/ d/ Sistema, ac/mpanhada, se
f/r / cas/, d/s d/cument/s c/mplementares, q1ando necessários à confirmação daq1eles
exigidos neste Edital e já apresentados.
6.1.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro l1gar enq1adre-se no tratamento favorecido àsME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.
6.1.3 Os d/cument/s previst/s n/ Term/ de Referência, necessários e s1ficientes para demonstrar acapacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serã/ exigid/s d/ licitante melh/r classificad/ parafins de habilitaçã/.
6.1.4 GARANTIA DA PROPOSTA; Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantiada proposta correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do lote, a ser apresentada no momento docadastramento da proposta inicial na plataforma eletrônica.
A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II. seguro-garantia;
III. fiança bancária emitida por instituição autorizada pelo Banco Central do Brasil;
IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Nos casos das modalidades previstas nos incisos II e III, os documentos deverão possuir prazo de validademínimo de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de abertura do certame, sob pena de inabilitação.
A garantia da proposta será liberada:

· em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas;
· após a adjudicação, para as demais licitantes;
· para a(s) vencedora(s), após a assinatura do contrato.



A garantia da proposta deverá ser apresentada em campo próprio da plataforma eletrônica, juntamente com ocadastramento da proposta inicial.
A não apresentação da garantia da proposta implicará na desclassificação da licitante

6.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1 Registr/ c/mercial, no caso de empresa individ1al;
6.2.2 At/ c/nstitutiv/, estatut/ /u c/ntrat/ s/cial em vig/r, devidamente registrad/ na Junta C/mercial,em se tratando de sociedades comerciais;
6.2.3 D/cument/s de eleiçã/ d/s atuais administrad/res, tratand/-se de s/ciedades p/r ações,acompanhados da doc1mentação mencionada na alínea "b", deste s1bitem;
6.2.4 At/ c/nstitutiv/ devidamente registrad/ n/ Cartóri/ de Registr/ Civil de Pess/as Jurídicastratand/-se de s/ciedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
6.2.5 Decret/ de aut/rizaçã/ e at/ de registr/ /u aut/rizaçã/ para funci/nament/ expedid/ pel/ órgã/c/mpetente, tratand/-se de empresa /u s/ciedade estrangeira em funci/nament/ n/ país, q1ando aatividade assim o exigir.

6.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA6.3.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa J1rídica emitido pelo Ministério da Fazenda.
6.3.2 Prova de inscriçã/ n/ Cadastr/ de C/ntribuintes Estadual e//u Municipal, relativo à sede o1 domicíliodo licitante, pertinente ao se1 ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
6.3.3 Prova de Reg1laridade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidã/c/njunta negativa de débit/s relativ/s a Tribut/s Federais e a Dívida Ativa da Uniã/, e Seg1ridade Social,o1 Certidão Conj1nta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Trib1tos Federais (incl1sive as contrib1içõessociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - Proc1radoria Geral da Fazenda - ReceitaFederal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014).
6.3.4 Certidã/ de regularidade de débit/s tributári/s c/m a Fazenda Estadual e Municipal;
6.3.5 Prova de regularidade de rec/lhiment/ de Fund/ de Garantia p/r Temp/ de Serviç/ - FGTS, mediantea apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.
6.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J1stiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidã/ Negativa, n/s term/s d/ Títul/ VII-A da C/ns/lidaçã/ das Leis d/ Trabalh/, disponível no Portaldo Trib1nal S1perior do Trabalho (www.tst.j1s.br/certidao).
6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA6.4.1 Certidã/ negativa de feit/s s/bre falência expedida pel/ distribuid/r da sede d/ licitante, com prazode validade em vigor na data de entrega dos envelopes, o1 emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à datada entrega dos envelopes, caso não poss1a prazo de validade indicado.

http://www.tst.jus.br/certidao


6.4.2 Pr/va de Capital S/cial integralizad/ /u patrimóni/ líquid/ de 10% (dez p/r cent/), para / l/te/fertad/.
6.4.3 Balanç/ patrim/nial, dem/nstraçã/ de resultad/ de exercíci/ e demais dem/nstrações c/ntábeisd/s 2 (d/is) últim/s exercíci/s s/ciais já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinad/pel/ C/ntabilista Legalmente habilitad/, que p/de ser tant/ / C/ntad/r Resp/nsável /u / Técnic/ emC/ntabilidade, n/s m/ldes da lei, comprovado através de p1blicação o1 cópia do Livro Diário, incl1sive Termode Abert1ra e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, q1e comprovem a boa sit1ação financeira daempresa, com vistas aos compromissos q1e terá de ass1mir caso lhe seja adj1dicado o objeto licitado vedadaa s1a s1bstit1ição por balancetes o1 balanços provisórios, podendo ser at1alizados por índices oficiais q1andoencerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação das propostas, comprovado através do cálc1lodos índices contábeis.
6.4.3.1 As empresas que nã/ encerraram / seu primeir/ exercíci/ s/cial deverã/ apresentar / balanceted/ mês imediatamente anteri/r à data da instauraçã/ da licitaçã/, com a obediência dos aspectos legaise formais de s1a elaboração, devidamente assinado por c/ntabilista resp/nsável.
6.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
6.5.1 Em se tratando de micr/empresa /u de empresa de pequen/ p/rte, declaração s1bscrita porrepresentante legal do licitante afirmando o se1 enq1adramento nos critérios previstos no artigo 3º da LeiComplementar Federal n 123/2006, bem como s1a não incl1são nas vedações previstas no mesmo diplomalegal, c/nf/rme anex/ V, do edital.
6.5.2 Em se tratando de c//perativa q1e preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº11.488/2007, declaração s1bscrita por representante legal do licitante afirmando q1e se1 estat1to foi adeq1adoà Lei Federal nº 12.690/2012 e q1e a1fere Receita Br1ta até o limite definido no inciso II do cap1t do art. 3º daLei Complementar Federal n 123/2006,c/nf/rme anex/ V, do edital.
6.5.3 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e s1bscrita por se1 representante legal, de q1e nã/mantém em seu quadr/ de pess/al men/res de 18 (dez/it/) an/s em h/rári/ n/turn/ de trabalh/ /u emserviç/s perig/s/s /u insalubres, e nã/ tem, tamp/uc/, qualquer trabalh/ de men/res de 16 (dezesseis)an/s, salv/ na c/ndiçã/ de aprendiz, a partir de 14 (quat/rze) an/s de idade, conforme modelo anex/ VI,d/ edital.6.5.4 Declaração elaborada em papel timbrado e s1bscrita pelo representante legal da licitante, asseg1rando :
a) está em situaçã/ regular perante / Ministéri/ d/ Trabalh/ no q1e se refere a observância do disposto noinciso XXXIII do artigo 7.º da Constit1ição Federal;
b) nã/ se enquadra em nenhuma das vedações de participaçã/ na licitação deste Edital.
c) atende a t/d/s /s requisit/s de habilitaçã/, do item 3.2;
d) inexiste fat/ superveniente impeditiv/ da habilitaçã/;
Conforme modelo no Anex/ VII do edital.

6.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA6.6.1 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa j1rídica de direito público o1privado, comprovando o fornecimento de prod1tos compatíveis com o objeto.



O(s) atestado(s) deverá(ão):
Ø Estar em n/me da empresa licitante;
Ø Indicar / f/rneciment/ de pr/dut/s c/mpatíveis c/m / Term/ de Referência;
Ø C/mpr/var / f/rneciment/ mínim/ de 30% (trinta p/r cent/) da quantidade estimada de cadal/te;
Ø Ser apresentad/(s) em /riginal /u cópia autenticada.

Deverá constar no atestado:
Ø Razã/ s/cial;· endereç/ c/mplet/; CNPJ; vigência c/ntratual; data de emissã/; assinaturae identificaçã/ d/ resp/nsável.

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para verificação da veracidade das informações, podendo solicitar:
Ø c/ntrat/s;
Ø n/tas fiscais;
Ø n/tas de empenh/.

b) Deverão ser apresentados, em nome do licitante:
Ø Licença Sanitária /u Alvará Sanitári/;
Ø Aut/rizaçã/ de Funci/nament/ de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, c/m publicaçã/ n/ DOU,/brigatória para /s l/tes 01 e 02, nã/ send/ aceit/s pr/t/c/l/s;
Ø Certificaçã/ ISO 14001.

7. DOS RECURSOS
7.1 A interposição de rec1rso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Leinº 14.133, de 2021.
7.2 O praz/ para apresentaçã/ das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, c/ntad/s da data deintimaçã/ /u de lavratura da ata. A interp/siçã/ d/ recurs/ será c/municada a/s demais licitantes, /squais p/derã/ apresentar c/ntrarrazões em igual praz/, c/ntad/ da interp/siçã/ d/ recurs/, sendoasseg1rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de se1s interesses
7.3 A intençã/ de rec/rrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaraçã/ de venced/r, sobpena de precl1são.
7.3.1 O temp/ mínim/ para manifestaçã/ da intençã/ de recurs/ será de 10 minut/s, podendo o pregoeirodar provimento o1 negar o mesmo.
7.4 Os rec1rsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.



7.5 O rec1rso será dirigido à a1toridade q1e tiver editado o ato o1 proferido a decisão recorrida, a q1al poderáreconsiderar s1a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o1, nesse mesmo prazo, encaminhar rec1rso para aa1toridade s1perior, a q1al deverá proferir s1a decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos a1tos.
7.6 Os rec1rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.7 O rec1rso e o pedido de reconsideração terão efeito s1spensivo do ato o1 da decisão recorrida até q1esobrevenha decisão final da a1toridade competente.

8. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA UTILIZAÇÃO
8.1 A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de cinco (05) dias úteis, contadosda data da p1blicação da homologação – adj1dicação do certame, j1nto a R1a Elton Silva, nº 1000 - Parq1eJMC - Jandira - SP, na Diretoria de Compras e Licitações.
8.2 O prazo cedido para a assinat1ra da Ata poderá ser prorrogado 1ma única vez, por ig1al período, q1andosolicitado d1rante o se1 transc1rso, pela parte, e desde q1e ocorra motivo j1stificado e aceito pelaAdministração.
8.3 Os preços permanecerão fixos e irreaj1stáveis até a entrega do prod1to constante no termo contrat1al.
8.4 A existência de preços registrados para os bens constantes da Ata de Registro de Preços não obriga aAdministração a adq1iri-los.
8.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos a q1alq1er tempo q1ando forobservada 1ma event1al red1ção o1 acréscimo em relação aos praticados no mercado, em caso q1e ocorramodificação significativa q1e venha alterar o c1sto de fornecimento dos bens, conforme dispõe o artigo 82, incisoVI, da Lei nº 14.133/2021.
8.6 A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação terá vigência de 01 (1m) ano, podendo serprorrogada, por ig1al período, desde q1e comprovado o preço vantajoso, de acordo com o artigo 84, da Lei nº14.133/2021.

9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA INICIO DOS SERVIÇOS:
9.1. O objeto da licitação deverá ser entreg1e nos dias e horários determinados pela SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO, a partir do recebimento da A1torização de Fornecimento pela CONTRATADA;
9.2. Se o prazo de entrega coincidir com o dia em q1e a Prefeit1ra M1nicipal de Jandira não tenha atendimentoao público, este será a1tomaticamente prorrogado até o primeiro dia útil s1bseq1ente.9.3 O objeto do presente pregão será exec1tado em atendimento às req1isições expedidas pela SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO, conforme relação constante no ANEXO I deste Edital .
9.4 O material deverá ser entreg1e em embalagem q1e mantenha proteção contra prej1ízos decorrentes dotransporte e má conservação sem observação de c1idados necessários para manter o estado novo.



9.5 - Estando em conformidade com o proposto, o objeto da licitação será recebido no prazo acima estip1ladoe o acompanhamento e fiscalização será realizado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
9.6 - Constatadas irreg1laridades no objeto licitado, o Contratante poderá:
Havendo diferença de q1antidade, determinar s1a imediata complementação.
No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado o Termode Rec1sa, no q1al se consignarão as desconformidades, devendo o prod1to ser recolhido e s1bstit1ído em 01dia após notificação.

9.7. DA ENTREGA
9.1. O objeto da licitação deverá ser entreg1e no praz/ máxim/ de até 30 (trinta) dias c/rrid/s a apósemissã/ da aut/rizaçã/ de f/rneciment/, conforme termo de referência9.2. A entrega deverá ocorrer n/ Alm/xarifad/ Central da Prefeitura de Jandira, sit/ à rua Heneyde St/rniRibeir/, 74 - Jardim Alv/rada - Jandira/SP, Cep: 06612-170, no período das 9h às 16h, de seg1nda à sexta-feira, telefone: 4619- 9575 , exceto feriados.
9.3. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável, para efeito deposterior verificação de s1a conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.
9.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo o1 em parte, q1ando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência, devendo ser s1bstit1ídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar danotificação da contratada, às s1as c1stas, sem prej1ízo da aplicação das penalidades.
A) No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado oTermo de Rec1sa, no q1al se consignarão as desconformidades, devendo o prod1to ser recolhido e s1bstit1ídoem 01 dia após notificação.
9.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,após a verificação da q1alidade e q1antidade do material e conseq1ente aceitação.
9.6. Na hipótese de a verificação a q1e se refere o s1bitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,rep1tar-se-á como realizada, cons1mando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.7. O recebimento provisório o1 definitivo do objeto não excl1i a responsabilidade da contratada pelos prej1ízosres1ltantes da incorreta exec1ção do contrato.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO10.1 - O pagamento será efet1ado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega e apresentação da notafiscal/fat1ra, devendo apresentar j1ntamente o relatório dos serviços realizados no M1nicípio de Jandira.
10.2 - As notas fiscais/fat1ras q1e apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e se1 vencimentoocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de s1a apresentação válida.
10.3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Bancoinformado pelo licitante.



10.4 - Nos pagamentos em atraso serão acrescidos de j1ros de mora da caderneta de po1pança, previstos nasLeis Federais números 9.494/97 e 11.960/99, pro rata tempore.
10.5 – Obrigatoriamente no corpo das notas fiscais deverá constar o nº. do contrato o1 da A1torização deFornecimento, bem como o número da licitação e do processo licitatório e ainda todas as especificações, poritem, preço 1nitário, 1nidade, q1antidade, valor total de cada item e marca (q1ando ho1ver), sob o risco de serdevolvida.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA11.1. As despesas decorrentes das f1t1ras contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos rec1rsosconsignados no Orçamento vigente, na seg1inte dotação:
1875.01.11.00 3.3.90.30.00 03 092 7003 2263 Proc1radoria Geral do M1nicipio (01)
05. 02.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Secretaria de Governo/Gabinete (01)

1084 .03.11.00 3.3.90.30.00 06 181 8005 2267 G1arda M1nicipal e Corregedoria (01)
58.03.12.00 3.3.90.30.00 06 182 8005 2350 Defesa Civil (01)
70. 04.10.00 3.3.90.30.00 18 541 6006 2225 Rec1rsos Nat1rais e Meio Ambiente (01)
83. 05.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Diretoria de Administração (01)

3260.06.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Secretaria de Finanças (01)
134. 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(01)
1765. 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(02)
2731.07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(05)
238. 08.11.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2702 Atenção Básica a Saúde (01)
271. 08.12.00 3.3.90.30.00 10.302 1003 2011 Atendimento Hospitalar (01)
349. 09.10.00 3.3.90.30.00 12 361 2001 2041 Ed1cação Básica ( F1ndamental) - 01
399. 09.10.00 3.3.90.30.00 12.365 2001 2040 Ed1cação Básica ( Creche) - 01
1481.09.10.00 3.3.90.30.00 12 365 2001 2040 Ed1cação Básica ( Pré - Escola) - 01
930. 10.10.00 3.3.90.30.00 15 452 5010 2283 Secretarias de Obras (01)
501. 11.10.00 3.3.90.30.00 15 451 5011 2303 Habitação de Interesse Social (01)
1629.12.10.00 3.3.90.30.00 04 129 7008 2304 Gabinete e Diretoria da Receita (01)
583.13.10.00 3.3.90.30.00 13 392 3006 2103 Secretaria de C1lt1ra (01)
2399.14.10.00 3.3.90.30.00 27 812 3008 2112 Secretaria de Esporte (01)
2411.15.10.00 3.3.90.30.00 15 452 5033 2113 Mobilidade Urbana e Transporte (01)
2423.16.10.00 3.3.90.30.00 23 122 7016 2300 Secretaria Desenvolvimento Economico(01)2699.17.10.00 3.3.90.30.00 04 131 7004 2250 Com1nicação e Eventos (01)
3422.18.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2102 Gab Sec Ass1ntos Instit1cionais (01)
3268.19.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4006 2701 Defesa da M1lher e Ig1aldade Racial (01)
3405.20.10.00 3.3.90.30.00 19 126 7001 2441 Tecnologia da Informação (01)
3407.21.10.00 3.3.90.30.00 23 695 3006 2362 Secretaria de T1rismo (01)
3409.22.10.00 3.3.90.30.00 14 422 4007 2123 Sec M1nicipal da familia (01)
3408.23.10.00 3.3.90.30.00 23 691 7500 2378 SEC.Empreendedorismo (01)



3406.24.10.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2714 Bem- Estar Animal (01)

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante q1e, com dolo o1 c1lpa:
12.1.1 deixar de entregar a doc1mentação exigida para o certame o1 não entregar q1alq1er doc1mento q1etenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) d1rante o certame;
12.1.2 Salvo em decorrência de fato s1perveniente devidamente j1stificado, não mantiver a proposta emespecial q1ando:
12.1.2.1 não enviar a proposta adeq1ada ao último lance ofertado o1 após a negociação;
12.1.2.2 rec1sar-se a enviar o detalhamento da proposta q1ando exigível;
12.1.2.3 inj1stificadamente, pedir para ser desclassificado q1ando encerrada a etapa competitiva; o1
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra, se for o caso;
12.1.2.5 apresentar proposta o1 amostra em desacordo com as especificações do edital;12.1.2.6 não celebrar o contrato/ata de registro de preços o1 não entregar a doc1mentação exigida para tanto,q1ando convocado dentro do prazo de validade de s1a proposta;
12.1.2.7 rec1sar-se, sem j1stificativa, a assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 a aceitar o1 retiraro instr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.2.8 apresentar declaração o1 doc1mentação falsa exigida para o certame o1 prestar declaração falsad1rante a licitação
12.1.2.9 fra1dar a licitação
12.1.2.10 comportar-se de modo inidôneo o1 cometer fra1de de q1alq1er nat1reza, em especial q1ando:
12.1.2.11 agir em conl1io o1 em desconformidade com a lei;
12.1.2.12 ind1zir deliberadamente a erro no j1lgamento;
12.1.2.13 apresentar amostra falsificada o1 deteriorada;
12.1.2.14 praticar atos ilícitos com vistas a fr1strar os objetivos da licitação
12.1.2.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2 Com f1lcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes e/o1 adj1dicatários as seg1intes sanções, sem prej1ízo das responsabilidades civil e criminal:



A) advertência;
B) m1lta;
C) impedimento de licitar e contratar e
D) declaração de inidoneidade para licitar o1 contratar, enq1anto perd1rarem os motivos determinantes dap1nição o1 até q1e seja promovida s1a reabilitação perante a própria a1toridade q1e aplico1 a penalidade.
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021.
12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como asanção de m1lta aplicada em percent1al de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão odevido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seg1intes, da Lei 14.133/2021.
12.5 A rec1sa inj1stificada do adj1dicatário em assinar o contrato o1 a ata de registro de preço, o1 em aceitaro1 retirar o instr1mento eq1ivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o desc1mprimentototal da obrigação ass1mida.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1 Q1alq1er pessoa é parte legítima para impugnar / Edital /u s/licitar esclareciment/s, devendoprotocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura d/ certame.
13.2 A resposta à imp1gnação o1 ao pedido de esclarecimento será div1lgado em sítio eletrônico oficial no prazode até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abert1ra do certame.
13.3 A imp1gnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, viaSistema BBMNET.
13.4 Acolhida a imp1gnação, será definida e p1blicada nova data para a realização do certame.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Será div1lgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2 Não havendo expediente o1 ocorrendo q1alq1er fato s1perveniente q1e impeça a realização do certamena data marcada, a sessão será a1tomaticamente transferida para o primeiro dia útil s1bseq1ente, no mesmohorário anteriormente estabelecido, desde q1e não haja com1nicação em contrário, pelo Pregoeiro.
14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d1rante a sessão pública observarão o horário deBrasília - DF.
14.4 A homologação do res1ltado desta licitação não implicará direito à contratação.



14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disp1ta entreos interessados, desde q1e não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a seg1rança da contratação.
14.6 Os licitantes ass1mem todos os c1stos de preparação e apresentação de s1as propostas e a Administraçãonão será, em nenh1m caso, responsável por esses c1stos, independentemente da cond1ção o1 do res1ltadodo processo licitatório.
14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se1s Anexos, excl1ir-se-á o dia do início e incl1ir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desdeq1e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14..9 O Man1al de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados noPortal www.novobbmnet.com.br.
14.10 Dúvidas o1 esclarecimentos adicionais sobre o 1so da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidasnos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveisno Portal www.novobbmnet.com.br .
14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se1s anexos o1 demais peças q1e compõemo processo, prevalecerá as deste Edital.
14.12 O Edital e se1s anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)e endereço eletrônico https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php
14.13 Integram este Edital, para t/d/s /s fins e efeit/s, /s seguintes anex/s:
Anexo I – Termo de Referência ;
Anexo II – Modelo de Form1lário de Proposta de Preços;
Anexo III – Min1ta do Contrato;
Anexo IV – Termo de ciência e notificação;
Anexo V - Min1ta da A1torização de Fornecimento;
Anexo VI – Modelo de declaração de ME – EPP OU COOPERATIVA;
Anexo VII – Modelo de Declaração - Vedação para Contratação de Menores;
Anexo VIII - Modelo de Declaração de PLENO Atendimento aos Req1isitos de Habilitação.

Jandira, 11 de mai/ de 2026.

https://www.jandira.sp.gov.br/licitacoes.php


WILIAM JANDIM PINHEIRO
Secretári/ Municipal de Administraçã/

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a abert1ra de registro de preços para f1t1ra aq1isiçãode materiais de limpeza, higiene pessoal, descatáveis e prod1tos correlatos, conforme especificaçõese q1antitativos descritos no Anexo I – Q1antitativo de Materiais, destinados ao atendimento dasnecessidades das diversas 1nidades administrativas do M1nicípio.
1.2. Os materiais a serem adq1iridos serão 1tilizados nas atividades rotineiras de limpeza, higienização,conservação e man1tenção das instalações públicas m1nicipais, abrangendo prédios administrativos,1nidades escolares, 1nidades de saúde, eq1ipamentos públicos de atendimento à pop1lação, basesoperacionais da G1arda Civil M1nicipal e demais repartições vinc1ladas à Administração M1nicipal.
1.3. A adesão de Sistema de Registro de Preços, mostra-se a alternativa mais adeq1ada para a presentecontratação, tendo em vista q1e as q1antidades demandas podem variar ao longo do período,conforme as necessidades especificas de cada Secretaria e 1nidade administrativa. Tal sistemapossibilita maior flexibilidade nas aq1isições, permitindo contratações pareceladas e de acordo coma demanda real da Administração, evitando-se a formação de estoq1es execessivos e o risco dedesperdícios.
1.4. Além disso, o registro de preços proporciona maior eficiência na gestão pública, permetindo apadronização dos itens adq1iridos, a obtenção de melhores condições comerciais por meio dacompetição entre fornecedores e a red1ção do número de procedimentos licitátorios para aq1isiçãorecorrentes.
1.5. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda das 1nidades administrativas,d1rante o período de vigência do contrato, respeitando as especificações técnicas, 1nidades demedida e q1antitativos estimados estabelecidos neste Termo de Referência e nos anexos q1eintegram o processos de contratação.
1.6. Os prod1tos deverão atender aos padrões mínimos de q1alidade exigidos para 1tilização emambientes, instit1cionais e deverão estar em conformidade com as normas técnicas e sanitáriasaplicáveis, q1ando for o caso.

1.2. Especificaçã/ d/s Materiais
1.2.1. Os materiais a serem adq1iridos deverão seg1ir as especificações descrita no Anexo I – Q1antitativode Materiais, contemplando os seg1intes gr1pos de itens:
a) Materiais de Limpeza: Detergentes , desinfetantes, sabões, escovas, panos de limpeza, entre o1tros.



b) Materiais de Higiene Pessoal: Sabonetes, papel higiênico, toalhas de papel, álcool gel, etc.
c) Materiais Descartáveis: Copos plásticos, l1vas descartáveis, sacos de lixo, pratos e talharesdescartáveis, entre o1tros.
d) Prod1tos Afins: Incl1em materiais de apoio para a man1tenção e organização dos itens de limpeza ehigiene.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação encontra-se devidamente f1ndamentada no Est1do Técnico Preliminarelaborado pela Administração M1nicipal, o q1al demonstro1 a necessidade do registro de preços paraf1t1ra enevnt1al aq1isição de materiais de limpeza, higiene pessoal e descartáveis essenciais para of1ncionamento reg1lar das repartições públicas.
2.2. A disponibilização contín1a desses materiais constit1i condição indispensável para a man1tenção dasatividades administrativas e operacionais, 1ma vez q1e tais ins1mos são 1tilizados diariamente nasrotinas nas rotinas de limpeza e conservação dos ambientes instit1cionais.
2.3. A a1sência o1 ins1ficiência desses materiais comprometeria diretamente a man1tenção das condiçõesadeq1adas de higiene e sal1bridade das instalações públicas, podendo afetar a saúde e o bem-estardos servidores e da pop1lação atendida pelos serviços públicos m1nicipais.
2.4. Ressalta-se ainda q1e ho1ve ampliação significativa da estr1t1ra administrativa e da rede de serviçospúblicos do M1nicípio, fator q1e impacta diretamente ao a1mento da demanda por materiais de limpezae higiene. Entre os principais fatores q1e contrib1íram para o a1mento do cons1mo desses ins1mosdestacam-se:
2.5. Implantação de novas 1nidades escoares em regime de tempo integral, q1e demandam maiorfreq1ência de limpeza e higienização dos ambientais;
2.6. Instalação de novas bases operacionais da G1arda Civil M1nicipal, ampliando os espaços instit1cionaisq1e necessitam de man1tenção e conservação;
2.7. Previsão de ina1g1ração de nova 1nidade hospitalar m1nicipal, c1ja operação demandará elevadovol1me de materiais de higiene e limpeza.
2.8. Ademais, verifico1-se q1e a Ata de Registro de Preços anteriormente vigente encontra-se praticamentesem saldo disponível, em razão do a1mento do cons1mo decorrente da expansão das atividadesadministrativas e operacionais do M1nicípio..
2.9. Mesmo tendo sido realizada renovação antecipada da referida ata, os q1antitativos registradosmostraram-se ins1ficientes para atender à at1al demanda instit1cional.
2.10. Diante desse cenário, a realização de novo processo licitátorio para formação de Ata de Registro dePreços mostra-se necessária para garantir o fornecimento f1t1ra e event1al desses ins1mosessenciais, asseg1rando a contin1idade das atividades públicas e evitando riscos dedesabastecimento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



3.1. A sol1ção identificada como mais adeq1ada para atendimento da necessidade da Administraçãoconsiste na realização de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro dePreços, visando à f1t1ra contratação da empresa especializada para fornecimento de materiais delimpeza, higiene pessoal, descartáveis e prod1tos correlatos.
3.2. A contratação será estr1t1rada com base no critério de j1lgamento pelo menor preço por lote, comvista à formação de Ata de Registro de Preços, agr1pando itens de nat1reza semelhante epertencentes ao mesmo segmento de mercado.
3.3. Essa forma de organização b1sca garantir maior eficiência logística no fornecimento dos materiais,facilitar a gestão das f1t1ras contratações decorrentes da ata e asseg1rar q1e o fornecedor poss1acapacidade operacional para fornecedor o conj1nto de itens q1e compõem cada lote.
3.4. A sol1ção completa:
· Registro formal de preços para fornecimento f1t1ro e event1al;
· Aq1isição de materiais destinados às atividades de limpeza e conservação;
· Aq1isição de prod1tos de higiene pessoal 1tilizados em ambientes instit1cionais;
· Aq1isição de materiais descartáveis 1tilizados nas rotinas administrativas;
· Fornecimento parcelado ao longo do período de vigência contrat1al;
· Controle e fiscalização da exec1ção contrat1al por servidores designados.
3.5. O fornecimento parcelado permitirá q1e a Administração realize contratações conforme a necessidadede reposição dos estoq1es das 1nidades administrativas, evitando acúm1lo desbecessários demateriais e promovendo maior eficiência na gestão dos rec1rsos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida deverá observar 1m conj1nto de req1isitos técnicos, operacionais, legais eadministrativos indispensáveis para asseg1rar q1e o fornecimento dos materiais de limpeza, higiene pessoal,descartáveis e prod1tos correlatos ocorra de forma eficiente, contín1a e em conformidade com as necessidadesda Administração Pública M1nicipal.

4.1. Os prod1tos a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicasestabelecidas neste Termo de Referência e em se1s anexos, devendo apresentar q1alidadecompatível com s1a 1tilização em ambientes instit1cionais, especialmente aq1eles destinados aoatendimento ao público. Todos os materiais deverão ser novos, de primeiro 1so, e adeq1ados àsrotinas de limpeza, higienização e conservação das instalações públicas.
4.2. Os itens deverão ser entreg1es em s1as embalagens originais de fábrica, devidamente lacradas eintactas, contendo informações essenciais à s1a identificação, tais como:
· nome do fabricante;
· composição;
· número do lote;



· data de fabricação;
· prazo de validade, q1ando aplicável.

4.3 Nos casos de prod1tos classificados como saneantes o1 q1ímicos 1tilizados em atividades de limpeza edesinfecção, será exigido q1e estejam devidamente reg1larizados perante os órgãos competentes,especialmente q1anto a:
· registro;
· notificação;
· a1torização j1nto à a1toridade sanitária competente.

4.4 Os materiais fornecidos deverão apresentar q1alidade adeq1ada ao 1so instit1cional, considerando:
· eficiência de limpeza;
· d1rabilidade;
· resistência;
· seg1rança no man1seio.

Não sendo admitidos prod1tos com defeitos de fabricação o1 desempenho insatisfatório.
4.5 A empresa contratada deverá garantir q1e todos os prod1tos estejam em perfeitas condições de 1so nomomento da entrega, obrigando-se a s1bstit1ir, sem ôn1s para a Administração:

· itens com avarias;
· prod1tos com defeitos;
· materiais em desacordo com as especificações.

4.6 A contratada deverá poss1ir capacidade operacional e estr1t1ra logística adeq1ada para:
· atender às demandas da Administração;
· c1mprir prazos de entrega;
· fornecer as q1antidades solicitadas.

4.7 A contratada será integralmente responsável por todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incl1indo:
· transporte;
· carregamento e descarregamento;
· embalagem;
· demais c1stos logísticos.

4.8 Os prod1tos deverão poss1ir prazo de validade compatível com s1a 1tilização instit1cional, evitando perdaspor vencimento d1rante o armazenamento o1 1so.



4.9 Deverá ser asseg1rada a padronização mínima de q1alidade dos materiais fornecidos, evitando variaçõessignificativas entre os lotes d1rante a vigência contrat1al.
4.10 A empresa contratada deverá manter, d1rante toda a exec1ção do contrato:

· reg1laridade fiscal;
· reg1laridade trabalhista;
· reg1laridade previdenciária;
· q1alificação técnica exigida.

4.11 A exec1ção contrat1al deverá observar os princípios da Administração Pública:
· legalidade;
· impessoalidade;
· moralidade;
· p1blicidade;
· eficiência;
· economicidade.

GARANTIA DA PROPOSTA
4.12 Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida garantia da proposta correspondente a1% (1m por cento) do valor estimado do lote, a ser apresentada no momento do cadastramento da propostainicial na plataforma eletrônica.
4.13 A garantia poderá ser prestada nas seg1intes modalidades:
V. ca1ção em dinheiro o1 em tít1los da dívida pública;
VI. seg1ro-garantia;
VII. fiança bancária emitida por instit1ição a1torizada pelo Banco Central do Brasil;
VIII. tít1lo de capitalização c1steado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
4.14 Nos casos das modalidades previstas nos incisos II e III, os doc1mentos deverão poss1ir prazo de validademínimo de 90 (noventa) dias consec1tivos, contados da data de abert1ra do certame, sob pena de inabilitação.
4.15 A garantia da proposta será liberada:

· em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas;
· após a adj1dicação, para as demais licitantes;
· para a(s) vencedora(s), após a assinat1ra do contrato.

4.16 A garantia da proposta deverá ser apresentada em campo próprio da plataforma eletrônica, j1ntamentecom o cadastramento da proposta inicial.



4.17 A não apresentação da garantia da proposta implicará na desclassificação da licitante

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A exec1ção do objeto ocorrerá de forma parcelada, mediante contratações decorrentes da Ata deRegistros de Preços, conforme as necessidades das 1nidades administrativas.
5.2. O fornecimento parcelado foi definido como a forma mais adeq1ada de exec1ção contrat1al,considerando q1e os materiais objeto da contratação poss1em nat1reza de cons1mo contín1o e s1ademanda pode variar ao longo do tempo, de acordo com as necessidades operacionais das repartiçõespúblicas. Essa sistemática permite maior flexibilidade administrativa, possibilitando q1e aAdministração solicite os materiais conforme o cons1mo real das 1nidades, evitando a formação deestoq1es excessivos e red1zindo riscos de desperdício.
5.3. O registro de preços não obriga a Administração à contratação imediata o1 integral dos q1antitativosestimados, tratando-se de expectativa de cons1mo.
5.4. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de emissãoda respectiva A1torização de Fornecimento, devendo a contratada c1mprir rigorosamente os prazosestabelecidos, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato.
5.5. Os prod1tos deverão ser entreg1es no Almoxarifado Central da Prefeit1ra, localizado na R1a HeneydeStorni Ribeiro, nº 74, Jardim Alvorada, M1nicípio de Jandira – Estado de São Pa1lo, local designadopela Administração para recebimento e controle dos materiais adq1iridos.
5.6. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, dentro do horário de f1ncionamento do almoxarifado, o1 emhorário previamente acordado com o setor responsável pelo recebimento, a fim de garantir q1e osservidores responsáveis possam realizar a conferência dos materiais entreg1es.
5.7. A empresa contratada será responsável por todas as etapas logísticas relacionadas ao fornecimentodos materiais, incl1indo transporte, acondicionamento adeq1ado dos prod1tos, carga e descarga nolocal indicado. Todos os c1stos relacionados a essas atividades deverão estar incl1ídos no valorcontratado, não sendo admitida a cobrança de q1alq1er valor adicional à Administração M1nicipal.
5.8. No momento da entrega, os materiais fornecidos deverão ser acompanhados da doc1mentação fiscalcorrespondente, contendo a descrição detalhada dos prod1tos entreg1es, as q1antidades fornecidase demais informações necessárias à conferência do pedido realizado.
5.9. O recebimento dos materiais será realizado em d1as etapas: recebimento provisório e recebimentodefinitivo. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência inicial dasq1antidades e verificação das condições aparentes dos prod1tos e das embalagens.
5.10. Posteriormente, será realizado o recebimento definitivo, após a verificação detalhada da conformidadedos prod1tos com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. Essa etapaincl1i a análise da q1alidade dos materiais, integridade das embalagens, prazos de validade e demaisreq1isitos técnicos exigidos.
5.11.Caso seja identificada q1alq1er divergência entre os prod1tos entreg1es e aq1eles especificados naordem de fornecimento o1 neste Termo de Referência, a Administração poderá rec1sar total o1



parcialmente o recebimento dos materiais, cabendo à empresa contratada providenciar a s1bstit1içãodos itens em desacordo no prazo estabelecido pela Administração, sem q1alq1er ôn1s adicional.
5.12.Os materiais deverão ser entreg1es em perfeitas condições de 1so, devidamente embalados eprotegidos contra danos decorrentes de transporte o1 armazenamento inadeq1ado. Prod1tos q1eapresentem avarias, violação de embalagem, defeitos de fabricação o1 q1alq1er o1tro tipo deinconformidade não serão aceitos pela Administração.
5.13.D1rante toda a exec1ção contrat1al, a empresa contratada deverá manter capacidade operacional elogística s1ficiente para atender às demandas da Administração dentro dos prazos estabelecidos,garantindo a contin1idade do abastecimento dos materiais necessários ao f1ncionamento das1nidades públicas.
5.14. A Administração poderá, sempre q1e necessário, promover acompanhamento da exec1ção contrat1alpor meio de se1s gestores e fiscais designados, os q1ais terão a responsabilidade de verificar oc1mprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instr1mento contrat1al.
5.15.Caso sejam verificadas falhas na exec1ção do fornecimento, atrasos inj1stificados na entrega o1desc1mprimento das obrigações contrat1ais, poderão ser aplicadas as penalidades previstas nalegislação vigente e no contrato administrativo firmado entre as partes.
5.16. A exec1ção do objeto deverá observar os princípios da eficiência, economicidade e contin1idade doserviço público, asseg1rando q1e o fornecimento dos materiais ocorra de maneira reg1lar, organizadae compatível com as necessidades da Administração M1nicipal.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. A gestão do contrato decorrente da presente contratação será realizada pela Administração M1nicipal,por meio de servidores formalmente designados para exercer as f1nções de gestor e fiscal do contrato,nos termos da legislação vigente e em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
6.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir de s1aassinat1ra, podendo ser prorrogado nos termos e limites estabelecidos pela legislação aplicável, desdeq1e demonstrada a vantajosidade para a Administração e observadas as condições legais pertinentes.
6.3. A gestão abrangerá tanto a Ata de Registro de Preços q1anto os contratos dela decorrentes, q1andoformalizados.
6.4. O contrato será gerido pela Administração, q1e será responsável por acompanhar e fiscalizar aexec1ção contrat1al, garantindo q1e os materiais entreg1es estejam em conformidade com asespecificações contrat1ais e q1e o fornecimento ocorra dentro das condições pact1adas.
6.5. Entre as principais atrib1ições do gestor do contrato destacam-se o acompanhamento sistemático dofornecimento dos materiais, a verificação do c1mprimento dos prazos de entrega estabelecidos, bemcomo a análise da q1alidade dos prod1tos entreg1es pela empresa contratada. O gestor deveráasseg1rar q1e a exec1ção contrat1al esteja alinhada com as necessidades da Administração e comas condições definidas no processo licitatório.
6.6. Também compete ao gestor manter com1nicação permanente com o fornecedor contratado, com oobjetivo de sol1cionar event1ais problemas, esclarecer dúvidas e garantir o adeq1ado andamento da



exec1ção contrat1al. Essa com1nicação deverá ocorrer de forma formal sempre q1e necessário, pormeio de registros administrativos q1e permitam o acompanhamento das ocorrências relacionadas aocontrato.
6.7. O1tra atrib1ição relevante do gestor consiste na elaboração de relatórios periódicos deacompanhamento da exec1ção contrat1al, nos q1ais deverão ser registrados os fornecimentosrealizados, event1ais atrasos, inconformidades verificadas e as providências adotadas pelaAdministração para correção das sit1ações identificadas.
6.8. Sempre q1e forem identificados materiais entreg1es em desacordo com as especificações técnicasestabelecidas neste Termo de Referência o1 no contrato administrativo, caberá ao gestor solicitarformalmente à empresa contratada a s1bstit1ição dos prod1tos não conformes, dentro do prazoestabelecido pela Administração, sem q1alq1er ôn1s adicional para o M1nicípio.
6.9. Após a conferência e validação dos materiais entreg1es, o gestor também será responsável porencaminhar a doc1mentação necessária para a realização do pagamento à empresa contratada,observando os procedimentos administrativos e os prazos estabelecidos pela Administração M1nicipal.
6.10.No q1e se refere ao monitoramento dos prazos contrat1ais, caberá ao gestor acompanharrigorosamente o c1mprimento dos prazos de entrega definidos nas ordens de fornecimento emitidaspela Administração. Em caso de desc1mprimento dos prazos estabelecidos, o gestor deverá notificarformalmente a empresa contratada para q1e sejam apresentadas as j1stificativas cabíveis e adotadasas medidas necessárias para reg1larização da sit1ação.
6.11. Persistindo o desc1mprimento das obrigações contrat1ais, caberá à Administração aplicar aspenalidades previstas no contrato e na legislação vigente, as q1ais poderão incl1ir advertência formal,aplicação de m1ltas administrativas o1, em sit1ações mais graves o1 reiteradas, a rescisão contrat1al.
6.12.No q1e diz respeito ao controle de q1alidade, o gestor e o fiscal do contrato deverão realizar verificaçãoq1alitativa dos materiais entreg1es, avaliando se os prod1tos atendem às especificações técnicasestabelecidas neste Termo de Referência. Caso sejam identificados defeitos, baixa q1alidade,divergências nas especificações o1 q1alq1er tipo de inconformidade, os materiais poderão serrec1sados pela Administração, devendo a empresa contratada providenciar s1a s1bstit1ição no prazoestip1lado.
6.13. Em caso de desc1mprimento das clá1s1las contrat1ais, especialmente aq1elas relacionadas àq1alidade dos prod1tos fornecidos, ao c1mprimento dos prazos de entrega o1 às demais obrigaçõesass1midas pela empresa contratada, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no instr1mentocontrat1al, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.
6.14. Ao término da vigência contrat1al, o gestor do contrato deverá elaborar relatório final de avaliação daexec1ção contrat1al, no q1al serão registradas informações relativas ao desempenho da empresacontratada, à q1alidade dos materiais fornecidos, ao c1mprimento das obrigações contrat1ais e aevent1ais ocorrências verificadas d1rante a exec1ção do contrato.
6.15. Esse relatório final servirá como instr1mento de avaliação instit1cional da contratação realizada epoderá s1bsidiar o planejamento de f1t1ras contratações, contrib1indo para o aprimoramento dosprocessos administrativos e para a melhoria da gestão pública.



7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A medição considerará as q1antidades efetivamente fornecidas em decorrência das contrataçõesrealizadas com base na Ata de Registro de Preços.
7.2. Após a entrega dos materiais no local indicado pela Administração, será realizada a conferênciaq1antitativa e q1alitativa dos prod1tos, com o objetivo de verificar se os itens entreg1es correspondemàs especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, bem como às q1antidadesindicadas na ordem de fornecimento emitida.
7.3. A conferência dos materiais será realizada pelos servidores responsáveis pelo recebimento noAlmoxarifado Central, os q1ais deverão verificar aspectos como integridade das embalagens,conformidade com as especificações técnicas, q1antidade entreg1e, condições de armazenamento eprazo de validade dos prod1tos, q1ando aplicável.
7.4. Caso sejam identificadas divergências entre os prod1tos entreg1es e aq1eles especificados na ordemde fornecimento, bem como defeitos, avarias, baixa q1alidade o1 q1alq1er tipo de inconformidade, aAdministração poderá rec1sar total o1 parcialmente os materiais entreg1es. Nessa hipótese, caberá àempresa contratada providenciar a s1bstit1ição dos itens em desacordo no prazo estabelecido pelaAdministração, sem q1alq1er ôn1s adicional.
7.5. Somente após a confirmação da reg1laridade da entrega e da conformidade dos materiais fornecidosserá realizado o atesto da nota fiscal pelo servidor responsável pela conferência dos materiais no setorde recebimento.
7.6. O pagamento à empresa contratada será efet1ado pela Administração M1nicipal em até 30 (trinta)dias, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável,desde q1e verificada a reg1lar exec1ção do objeto e observadas as condições estabelecidas nocontrato.
7.7. Para fins de pagamento, a empresa contratada deverá apresentar a doc1mentação fiscalcorrespondente ao fornecimento realizado, devidamente acompanhada das informações necessáriasà identificação dos materiais entreg1es, incl1indo descrição dos itens, q1antidades fornecidas enúmero da ordem de fornecimento q1e origino1 a entrega.
7.8. O pagamento será realizado por meio de procedimento administrativo reg1lar, observando-se asnormas de exec1ção orçamentária e financeira aplicáveis à Administração Pública, bem como adisponibilidade orçamentária e financeira do órgão contratante.
7.9. Event1ais irreg1laridades na doc1mentação apresentada o1 na exec1ção do objeto poderãos1spender o prazo para pagamento até q1e sejam devidamente sanadas pela empresa contratada

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório na modalidade PregãoEletrônico, com f1ndamento no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios dalegalidade, impessoalidade, moralidade, p1blicidade, eficiência, economicidade e competitividade.



8.2. O procedimento licitatório será cond1zido com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa paraa Administração Pública, considerando não apenas o critério de preço, mas também a conformidadetécnica dos prod1tos ofertados com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
8.3. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
8.3.1. As empresas interessadas deverão apresentar a doc1mentação necessária à comprovação de s1ahabilitação j1rídica, reg1laridade fiscal e trabalhista, q1alificação econômico-financeira e q1alificaçãotécnica, conforme exigido na legislação vigente e no edital.
8.3.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará event1al impedimento àcontratação mediante cons1lta aos seg1intes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e S1spensas – CEIS;
c) Cadastro Nacional de Empresas P1nidas – CNEP.
8.3.2.1. A cons1lta será realizada em nome da empresa e de se1 sócio majoritário, nos termos da legislaçãoaplicável.
8.3.2.2. Caso sejam identificadas ocorrências impeditivas indiretas, a Administração poderá realizardiligências para ap1ração de event1al tentativa de b1rla, considerando vínc1los societários e o1troselementos.
8.3.2.3. O licitante será previamente notificado para manifestação antes de event1al decisão de inabilitação.
8.3.2.4. É dever do licitante manter at1alizada toda a doc1mentação exigida, sendo vedada a apresentaçãode doc1mentos com CNPJ divergente, salvo hipóteses legalmente admitidas.
8.3.2.5. No caso de matriz e filial, os doc1mentos deverão ser apresentados conforme a vinc1lação j1rídica,admitidas as exceções legais.
8.3.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A doc1mentação de habilitação será exigida apenas do licitante classificado em primeiro l1gar.
8.3.3.1. Habilitaçã/ Jurídica
a. Registro comercial, no caso de empresa individ1al;b. Ato constit1tivo, estat1to o1 contrato social em vigor, devidamente registrado;c. Doc1mentos de eleição dos administradores, q1ando aplicável;d. Ato constit1tivo registrado em cartório, no caso de sociedades civis;e. Decreto de a1torização, no caso de empresa estrangeira.
8.3.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Comprovante de inscrição no CNPJ;b) Inscrição estad1al o1 m1nicipal compatível com o objeto;c) Certidão conj1nta de débitos federais e dívida ativa da União;d) Certidão de reg1laridade com as Fazendas Estad1al e M1nicipal;e) Certificado de reg1laridade do FGTS;



f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
8.3.3.3. Qualificaçã/ Técnica
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa j1rídica de direito públicoo1 privado, comprovando o fornecimento de prod1tos compatíveis com o objeto.

O(s) atestado(s) deverá(ão):
· estar em nome da empresa licitante;
· indicar o fornecimento de prod1tos compatíveis com o Termo de Referência;
· comprovar o fornecimento mínimo de 30% (trinta p/r cent/) da quantidade estimada de cada l/te;
· ser apresentado(s) em original o1 cópia a1tenticada.

a.1) Deverá constar no atestado:
· razão social;
· endereço completo;
· CNPJ;
· vigência contrat1al;
· data de emissão;
· assinat1ra e identificação do responsável.

a.2) O Pregoeiro poderá realizar diligências para verificação da veracidade das informações, podendo solicitar:
· contratos;
· notas fiscais;
· notas de empenho.

b) Deverão ser apresentados, em nome do licitante:
· Licença Sanitária o1 Alvará Sanitário;
· A1torização de F1ncionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, com p1blicação no DOU,obrigatória para os l/tes 01 e 02, não sendo aceitos protocolos;
· Certificação ISO 14001.
8.3.3.4. Qualificaçã/ Ec/nômic/-Financeira
a) Certidão negativa de falência o1 rec1peração j1dicial;b) Comprovação de capital social o1 patrimônio líq1ido mínimo de 10% d/ val/r d/ l/te;c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últim/s exercíci/s s/ciais;

c.1) Empresas com menos de 1m exercício deverão apresentar balancete at1alizado.
8.4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO



8.4. O j1lgamento será realizado pelo critério de menor preço por lote.
8.4. A adoção desse critério visa maior eficiência administrativa, padronização e economicidade, conformej1stificativa constante no Est1do Técnico Preliminar.
8.4. Além do preço, será verificada a conformidade técnica dos prod1tos.
8.4. A análise de amostras será etapa obrigatória para validação da q1alidade dos itens.

8.5. APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
8.5.1. Será obrigatória a apresentação de amostras para todos os prod1tos.
8.5.2. As amostras deverão ser apresentadas no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o j1lgamento.
8.5.3. Local de entrega:
· Secretaria da Administração – Paço M1nicipalR1a Elton Silva, nº 1000Parq1e J.M.C. – Jandira/SPCEP: 06600-025
8.5.4. Horário: de seg1nda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
8.5.6. As amostras serão analisadas pela eq1ipe técnica.
8.5.6. A aprovação das amostras é condição para adj1dicação.
8.5.7. A reprovação implicará desclassificação e convocação do próximo licitante.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesq1isa de preços realizada emconformidade com as diretrizes estabelecidas na legislação vigente.
9.2. Foram 1tilizados como parâmetros de pesq1isa:
9.3. contratações públicas similares realizadas por o1tros órgãos da Administração Pública;
9.4. bases de dados oficiais de preços públicos;
9.5. cons1ltas a fornecedores do ramo.
9.6. A análise das informações coletadas permiti1 estabelecer valor estimado compatível com os preçospraticados no mercado, garantindo maior seg1rança para a Administração na cond1ção do processolicitatório.
9.7. A planilha detalhada contendo os valores estimados integra o processo administrativo da contratação.
9.8. O valor global estimado é de R$ 23.086.002,00 (vinte e três milhões oitenta e seis mil e dois reais).
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1. A despesa decorrente da presente contratação ocorrerão a conta de rec1rsos específicos consignadosno Orçamento M1nicipal, mediante a dotação a ser indicada pela Secretaria M1nicipal de Finanças emmomento oport1no.
DESCRITIVO E QUANTITIVO

AMPLA CONCORRÊNCIALOTE 01 – ÁLCOOL
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 9.500 frasco

Álcool etílico, teor 70º INPM, paralimpeza e desinfecção de ambientes, prontouso. Teor de Álcool ± 68º a 72º.Composição: Álcool etilico 96 e águadeionizada. Embalagem: Frasco plástico de1 litro, devidamente rotulado com marca,dados do fabricante, modo de uso, validade,registro/notificação do produto na �nvisa.O vencedor deverá apresentar em até 07(sete) dias úteis: FISPQ, registro/notificaçãodo produto na �NVIS�/MS e laudo(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pela �NVIS�/REBL�S doPH, laudo do teor alcoólico, laudo daavaliação da atividade bactericida frente asbactérias: Staphylococcus �ureus,Salmonella Choleraesuis e Pseudomonas�eruginosa.

R$ 20,14 R$ 191.330,00

2 9.500 frasco

Álcool gel 70%, cosmético alcoólico, pH6,0 a 8,0, embalagem de 500ml, tampa comválvula pump. Rotulagem contendoidentificação do fabricante, lote e validade,em conformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSegurança de Produto Químico, oregistro/notificação do produto na �NVIS�,relatório de ensaio em nome do licitante eamostra.Álcool gel 70%, cosméticoalcoólico, pH 6,0 a 8,0, embalagem de500ml, tampa com válvula pump.Rotulagem contendo identificação dofabricante, lote e validade, em conformidadecom a legislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Segurança de ProdutoQuímico, o registro/notificação do produtona �NVIS�, relatório de ensaio em nomedo licitante e amostra.

R$ 20,90 R$ 198.550,00



3 950 galão

Gel antisséptic/ 70º, indicado paralimpeza e desinfecção das mãos,combatendo até 99,99% dos germes ebactérias. Composição: Álcool etílicohidratado 96 GL, carbomero/ácidopoliacrílico, trietanolamina, glicerina e ág1a.Embalagem: Galão plástico de 5 litros,devidamente rot1lado com marca, dados dofabricante, modo de 1so, validade,registro/notificação do prod1to na Anvisa. Ovencedor deverá apresentar em até 10(dez) dias úteis: FISPQ, registro/notificaçãodo prod1to na ANVISA/MS e la1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pela ANVISA/REBLAS do PHdo prod1to, la1do q1e comprove a avaliçãoda atividade bactericida frente as cepas:Salmonella Choleraes1is, Pse1domonasAer1ginosa, Klebsiella Pne1moniaeCarbapenemase e Staphylococc1s A1re1s

R$ 55,70 R$ 52.915,00

4 950 galão

Álc//l gel 70%, cosmético alcoólico, pH6,0 a 8,0, embalagem refil de 800 ml.Rot1lagem contendo identificação dofabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 19,71 R$ 18.724,50

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 461.519,50
LOTE 02 - DESINFETANTES E AFINS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 1.900 galão

Água sanitária 5 litros, com açãoalvejante, desinfetante e testado contra omosquito da dengue. Teor de Cloro ativo:2,0% a 2,5%. Embalagem: Galão plástico de5 litros, devidamente rotulado com a marca,dados do fabricante, modo de uso,registro/notificação do produto na �nvisa.Validade de 06 meses, conforme NBR13390 e Portaria �NVIS� 89. O vencedordeverá apresentar em até 10 (dez) dias úteis:Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) emlaboratório(s) acreditado(s) pela �nvisa doPH, laudo do teor de cloro ativo, laudo daatividade bactericida frente as cepas:Salmonella choleraesuis e Staphylococcusaureus e laudo do teste de eficácia frente ao�edes aegipty (Mosquito da dengue).

R$ 22,00 R$ 41.800,00



2 1.900 galão

Amaciante para r/upas com fragrânciafloral, pH entre 4,0 e 5,0, viscosidademínima de 300 cps e densidade de 0,970 a1,000, destinado a proporcionar maciez eperf1me aos tecidos. Frasco plástico de2.000 ml. Rot1lagem contendo identificaçãodo fabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 18,97 R$ 37.940,00

3 950 pacote

Desinfetante de água para c/nsum/human/, h/rtifrutíc/las e IndústriaAlimentícia à base de cl/r/ /rgânic/ –tablete efervescente com 1g; cloro ativo de40,0 a 40,8% – pote contendo 150 gramas,devendo constar da embalagem: nome,composição do prod1to e finalidade, modode 1sar e preca1ções, nome do técnicoresponsável e CRQ, data de fabricação,validade e lote, conteúdo da embalagem,número do registro no Ministério da Saúdee identificação do fabricante. Entregar Fichade Informações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 139,18 R$ 139.180,00

4 2850 galão

Desinfetante h/rtifrutic/la basehip/cl/rit/ de s/di/ 1% ph 12,5 a 13,5.Galão plástico de 05l, devendo constar daembalagem: nome, composição do prod1toe finalidade, modo de 1sar e preca1ções,nome do técnico responsável e CRQ, datade fabricação, validade e lote, conteúdo daembalagem, número do registro noMinistério da Saúde e identificação dofabricante. Entregar Ficha de Informaçõesde Seg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 47,05 R$ 141.150,00

5 143 galão

Desinfetante de us/ geral 5 litr/s,bactericida (mata 99% das bactérias,germes e f1ngos), indicado na limpeza edesinfecção de pisos e az1lejos em geral,nas fragrâncias pinho, lavanda o1 e1calipto.Composição: Cloreto de alq1il dimetil benzilamônio – 0,25% p/p, nonilfenol etoxilado,aten1ador de esp1ma, conservante,corante, essência e ág1a. Embalagem:Galão plástico de 5 litros, devidamenterot1lado com a marca, dados do fabricante,modo de 1so, validade, registro/notificaçãodo prod1to na Anvisa. O vencedor deveráapresentar em até 10 (dez) dias úteis:FISPQ, registro/notificação do prod1to naANVISA/MS e la1do(s) de ensaio(s)realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s)

R$ 51,87 R$ 7.780,50



pela ANVISA/REBLAS do PH, la1do datoxidade oral ag1da e la1do da atividadebactericida frente as cepas: Salmonellacholeraes1is, Staphylococc1s a1re1s eTrichophyton interdigitale.

6 450 galão

Detergente c/ncentrad/, com pH entre6,0 e 8,5 e concentração de 8,5 a 9,5,indicado para a remoção de gord1ras es1jidades em pisos, paredes, vidros e1tensílios. Acondicionado em galão plásticode 5 litros, com tampa rosq1eável e alçapara transporte. Composição à base detensoativo aniônico, alcalinizante,espessante, seq1estrante, conservante,corante, veíc1lo, ácido dodecilbenzenos1lfônico linear e la1ril éter s1lfato de sódio,com dil1ição recomendada de 1:5.Rot1lagem contendo identificação dofabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 82,38 R$ 37.071,00

7 195 Galão

Desengraxante alcalin/, indicado para alimpeza de s1perfícies impregnadas comóleos, graxas, parafinas, ceras e s1jidadessimilares. Composição à base dealcalinizantes, solventes, tensoativosaniônicos, agentes desincr1stantes edesengord1rantes, corante e veíc1lo. compH entre 10,5 e 12,0 e teor ativo 16,0 a18,0, densidade 1,100 a 1,110, com dil1içãode 1:80. Acondicionado em galão plásticode 5 litros, com registro/notificação noMinistério da Saúde e rot1lagem conformea legislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 90,06 R$ 9.006,00



8 38.000 frasco

Detergente neutr/ 500 ml, hipoalergênico,indicado para lavagem de lo1ças e1tensílios de cozinha em geral, prod1totestado dermatologicamente. Composição:Dodecil benzeno s1lfônico, polihroxietileno,la1ril eter s1lfato de sódio, soda líq1ida,glicerina, cloreto de sódio, corante e ág1a.Embalagem: Frasco plástico de 500 ml,devidamente rot1lado com marca, dados dofabricante, modo de 1so, validade,registro/notificação do prod1to na Anvisa. Ovencedor deverá apresentar em até 10(dez) dias úteis: FISPQ, registro/notificaçãodo prod1to na ANVISA/MS e la1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pela ANVISA/REBLAS do PH,la1do do teor ativo e la1do do testedermatológico (HRIPT)

R$ 5,09 R$ 203.600,00

9 238 galão

Hip/cl/rit/ de sódi/ (cl/r/), sol1çãoaq1osa contendo agentes alcalinizantes ecloro orgânico estabilizado, de aspectolíq1ido, transparente e levementeamarelado, com teor de cloro ativo entre5,0% e 7,0%, pH entre 12,0 e 14,0 edensidade de 1,030 a 1,080. Acondicionadoem frasco plástico resistente, comcapacidade mínima de 5.000 ml e tamparosq1eável, em conformidade com a NBR13.390, reembalado em caixa de papelãoresistente para proteção da embalagemprimária. A rot1lagem deverá conteridentificação do fabricante, número de lote,data de validade, registro do prod1to noMinistério da Saúde, além de preca1ções einstr1ções de 1so, em conformidade com alegislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 32,39 R$ 8.097,50



10 285 frasco

Limpa alumíni/ de açã/ instantânea,acondicionado em frasco plástico tiposq1eeze com capacidade de 500 ml, combico dosador e tampa flip top. Composição:ácido s1lfônico, agente fosfatizante,antioxidante, corante e ág1a. pH 1,5 a 2,5.O rót1lo da embalagem primária deveráconter identificação do fabricante, modo de1so, preca1ções, número do lote, data defabricação, responsável técnico comrespectivo CRQ e número do CEATOX,sendo o prod1to reembalado em caixa depapelão resistente para proteção daembalagem primária. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA e ficha técnica.

R$ 13,71 R$ 4.113,00

11 190 frasco

Limpa f/rn/ 1tilizado para dissolver agord1ra incr1stada das s1perfícies, sem anecessidade de esfregar o1 raspar.Composição: Hidróxido de sódio,espessante, coadj1vante e veíc1lo. Oprod1to deverá vir embalado em poteplástico contendo no mínimo 250 gramas.Deverá conter na embalagem dados defabricação, q1ímico responsável, telefonede emergência do CEATOX, data devalidade, instr1ções de 1so e preca1ções.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, fichatécnica.

R$ 26,39 R$ 5.278,00



12 475 galão

Limpad/r de us/ geral para limpezapesada, fragrâncias variadas, prod1toindicado para limpeza de banheiros,cozinhas, pias, az1lejos, plásticos,esmaltados e s1perfícies laváveis,removendo gord1ra, f1ligem, poeira.Composição: ácido clorídrico, tensoativonão iônico, coadj1vante e ág1a. pH 1,2 a2,0, concentração 18,0 a 20,0. Dil1ição1:20. Galão plástico de 5 litros. Constar norót1lo da embalagem primária do prod1to:dados de identificação do fabricante,composição, telefone do SAC e doCEATOX, 1tilização e preca1ções, data defabricação, validade, número do lote eresponsável técnico com CRQ. EntregarFicha de Informações de Seg1rança deProd1to Q1ímico, o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica e amostra

R$ 30,91 R$ 15.455,00

13 1.425 frasco

Limpad/r multius/ com açãodesengord1rante e fragrância cítrica,form1lado com tensoativos, álcool etílico,alcalinizante, seq1estrante, essência eág1a, apresentando pH entre 11,0 e 14,0 econcentração de 1,8 a 2,2, acondicionadoem embalagem plástica resistente de 500ml com tampa tipo flip top, devendo constarno rót1lo da embalagem primária asindicações de 1so, preca1ções, telefone doSAC, dados do fabricante, lote, sendo oprod1to reembalado em caixa de papelão.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 19,06 R$ 28.590,00

14 285 frasco

Sabã/ em pasta, indicado para limpeza epolimento de lo1ças, vidros, s1perfíciesesmaltadas e similares, proporcionandobrilho. Composição à base de hidróxido desódio. Acondicionado em sachê o1 poteplástico com capacidade mínima de 500 g.Apresentar rot1lagem com informações emconformidade com a legislação sanitáriavigente. Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA eficha técnica.

R$ 14,37 R$ 4.311,00



15 285 1nidade

Sabã/ de c/c/ em barra, com peso1nitário de 180 g o1 200 g. Embalagemprimária contendo 5 (cinco) 1nidades de180 g o1 200 g cada. Na embalagemprimária deverão constar as informações doprod1to, lote, data de fabricação e validade,bem como os dados de identificação dofabricante, em conformidade com alegislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA e ficha técnica.

R$ 29,74 R$ 8.922,00

16 475 1nidade

Sabã/ em barra multius/, neutr/ eglicerinad/, com peso 1nitário de 180 g o1200 g, indicado para lavagem de ro1pas etecidos em geral, remoção de gord1ras depanelas e 1tensílios domésticos e limpezageral. Embalagem primária contendo 5(cinco) 1nidades de 180 g o1 200 g cada,reembaladas em caixa de papelãoresistente. Composição: sabão à base deácidos graxos, sebo saponificado, glicerina,seq1estrantes e ág1a. Na embalagemprimária deverão constar as informações doprod1to, lote, data de fabricação e validade,bem como os dados de identificação dofabricante, em conformidade com alegislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 25,68 R$ 12.840,00

17 3325 pacote

Sabã/ em pó c/m açã/ alvejante,indicado para lavagem de ro1pas em geral.Embalagem primária com peso mínimo de800 g, confeccionada em material plástico.Composição: cloreto de sódio, tensoativoaniônico, silicato de sódio, alcalinizante,branq1eador óptico, corante, la1ril éters1lfonato de sódio e fragrância, tendo comocomponente ativo o linear alq1il benzenos1lfonato de sódio. A embalagem deveráconter peso líq1ido, dados do fabricante,preca1ções de 1so, serviço de atendimentoao cons1midor (SAC), data de fabricação,número do lote e validade. Entregar Fichade Informações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica, relatório deensaio em nome do licitante e amostra.

R$ 28,03 R$ 98.105,00



18 285 1nidade

Sab/nete em barra infantil, c/ntend/mínim/ de 75 a 90g p/r unidade, livre deparabenos. Embalado individ1almente e naembalagem deverão constar asinformações do prod1to, lote, data defabricação e validade, bem como os dadosde identificação do fabricante, emconformidade com a legislação vigente.Entregar amostra.

R$ 8,32 R$ 2.496,00

19 190 1nidade

Sab/nete em barra, c/ntend/ n/ mínim/de 75 a 90g p/r unidade, form1lado comproteínas do leite, com ação bactericida,indicado para higiene das mãos e do corpo.Prod1to embalado individ1almente,devendo poss1ir registro o1 notificação noMinistério da Saúde/ANVISA. Naembalagem primária deverão constar dadosde identificação do fabricante, responsáveltécnico com respectivo CRQ, telefone doSAC, preca1ções de 1so, lote, data defabricação e prazo de validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar ficha técnica e amostra.

R$ 6,59 R$ 1.318,00

20 1.425

Galão Sab/nete líquid/ antisséptic/ c/mTricl/san, galã/ de 5 litr/s. Líq1ido deaspecto viscoso, PH 6,5 a 7,0 densidade1,000 a 1,020, densidade 1,000 – 1,020. Naembalagem deverá conter etiq1eta comidentificação do fabricante, peso líq1ido,data de fabricação, validade, lote, q1ímicoresponsável com CRQ e registro noMinistério da Saúde. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, ter o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 88,35 R$ 132.525,00

21 2.850 galão

Sab/nete líquid/ per/lizad/ c/mTricl/san. Galã/ de 5 litr/s. Líq1ido, deaspecto viscoso, PH 6,50 a 7,0, densidade1,000 a 1,020g/cm3. Constar daembalagem: identificação do fabricante,composição, preca1ções, número doregistro do prod1to, telefone do SAC, datade fabricação e validade. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, ter o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 48,43 R$ 145.290,00



22 285 1nid

Desincrustante c/ncentrad/ paralimpeza pesada, pH 12,0 a 13,5.Composição: tensoativo não ionico,alcalinizante, solvente, coadj1vante,conservante e veic1lo. Dil1ição: 1:10. Galãode 05 litros. Entregar Ficha de Informaçõesde Seg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 141,03 R$ 42.309,00

VALOR TOTAL LOTE 2 R$ 1.127.177,00
LOTE 03 – DESCARTÁVEIS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 28.500 pacote

C/p/ plástic/ descartável,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/ atóxic/e resistente, c/m capacidade mínima de180 ml, fabricado em conformidade com asnormas da ABNT NBR 14865:2012. Oscopos devem ser homogêneos, isentos demateriais estranhos, bolhas, rachad1ras,f1ros, deformações bordas afiadas o1rebarbas, não devendo apresentar s1jidadeinterna o1 externamente. Deve ter gravadoem relevo, com caracteres visíveis e deforma indelével a marca o1 identificação dofabricante, a capacidade e o símbolo deidentificação de material para reciclagem,conforme ABNT NBR 13230:2008.Acondicionado em pacotes (sacosplásticos) contendo 100 1nidades, de formaa garantir a higiene e a integridade doprod1to até o se1 1so. A embalagemdeverá conter externamente os dados deidentificação do fabricante e telefone doSAC. Deverá apresentar relatório de ensaioem nome do licitante, ficha técnica eamostra.

R$ 15,45 R$ 463.500,00



2 9.500 pacote

C/p/ plástic/ descartável,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/ atóxic/e resistente, c/m capacidade mínima de50 ml e fabricado em conformidade com asnormas da ABNT NBR 14865:2012. Oscopos devem ser homogêneos, isentos demateriais estranhos, bolhas, rachad1ras,f1ros, deformações bordas afiadas o1rebarbas, não devendo apresentar s1jidadeinterna o1 externamente. Deve ter gravadoem relevo, com caracteres visíveis e deforma indelével a marca o1 identificação dofabricante, a capacidade e o símbolo deidentificação de material para reciclagem,conforme ABNT NBR 13230:2008.Acondicionado em pacotes (sacosplásticos) contendo 100 1nidades, de formaa garantir a higiene e a integridade doprod1to até o se1 1so e reembalado emcaixas e papelão resiste, para evitar danosà embalagem primária. A embalagemprimária deverá conter externamente osdados de identificação do fabricante etelefone do SAC. Entregar ficha técnica eamostra.

R$ 13,14 R$ 131.400,00

3 7.600 caixa
Máscara descartável, branca, TNT (abase de polipropileno, CAMADA TRIPLA,medindo aprox. 18 cm x 9,5cm, com 2 tirasnas laterais em elástico para afixação atrásdas orelhas. O prod1to deverá vir embaladocontendo 50 1nidades. Entregar fichatécnica e amostra.

R$ 16,03 R$ 128.240,00

4 2.850 pacote

T/uca descartável em TNT (a base depolipropileno), tamanho único, com elásticonas extremidades, redonda e anatômica, nacor branca, para 1so em cozinhas erefeitórios. A embalagem deverá conterexternamente os dados de identificação doprod1to e dados do fabricante. O prod1todeverá vir embalado em pacotes contendo100 1nidades. Entregar amostra.

R$ 21,94 R$ 65.820,00

VALOR TOTAL LOTE 3 R$ 788.960,00

LOTE 04 - BALDES / CESTOS PARA LIXO E AFINS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal



1 380 1nidade
Assent/ para vas/ sanitári/ com tampaem modelo oval padrão, na cor branca,plástico O prod1to deve conter etiq1eta comidentificação do fabricante.

R$ 48,14 R$ 19.256,00

2 190 1nidade
Bacia plástica, pr/duzida emp/lipr/pilen/ resistente, c/mcapacidade de 6,5 litr/saproximadamente. O prod1to deverá conteretiq1eta com dados de identificação dofabricante e código de barras.v

R$ 14,01 R$ 2.802,00

3 285 1nidade
Balde plástic/ - capacidade para 10litr/s, prod1zido em polipropileno resistentecom alça de metal. O prod1to deverá conteretiq1eta com dados de identificação dofabricante e código de barras.

R$ 22,82 R$ 6.846,00

4 95 1nidade
Balde plástic/ - capacidade para 20litr/s, prod1zido em polipropileno resistentecom alça de metal. O prod1to deverá conteretiq1eta com dados de identificação dofabricante e código de barras.

R$ 55,35 R$ 5.535,00

5 143 1nidade
Cest/ plástic/ para lix/ em f/rmat/cilíndric/ c/m tampa e pedal,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/resistente, capacidade de 10 litr/s. Oprod1to deverá conter etiq1eta com dadosde identificação do fabricante e código debarras.

R$ 48,95 R$ 7.342,50

6 143 1nidade
Cest/ plástic/ para lix/ em f/rmat/cilíndric/ /u retangular c/m tampa epedal, em p/lipr/pilen/ resistente,capacidade de 60 litr/s. O prod1to deveráconter etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante e código de barras.

R$ 102,34 R$ 15.351,00

7 190 1nidade

Cest/ plástic/ para lix/, c/nfecci/nad/em p/lipr/pilen/ resistente de ALTOBRILHO sem p/r/sidade e sem retençã/de sujidades, capacidade de 100 litr/scom tampa basc1lante. Deverá constar nocorpo do prod1to etiq1eta com dados deidentificação do fabricante, capacidade devol1me e código de barras.

R$ 305,88 R$ 61.176,00

8 190 1nidade
Cest/ telad/ para lix/, c/nfecci/nad/em p/lipr/pilen/ resistente, capacidadede 10 litr/s sem abas. Deverá o prod1toconter etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante e código de barras.

R$ 37,54 R$ 7.508,00



VALOR LOTE TOTAL 4 R$ 125.816,50
LOTE 05 - DISPENSERS E PAPÉIS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 333 1nidade

Dispenser sup/rte para papel t/alhainterf/lhas, dimensões aproximadas315mm x 265mm x 125mm, com base defixação em poliestireno cinza e frente empolipropileno branco de alta resistência comvisor frontal e fechad1ra s1perior depressão, deve poss1ir fechad1ra eacompanhar chave. Entregar ficha técnica eamostra

R$ 86,63 R$ 30.320,50

2 285 1nidade

Dispenser para sab/nete líquid/ e álc//lem gel, dimensões aproximadas 260mm x130mm x 125mm, com reservatório comcapacidade de 600ml a 900ml serabastecido man1almente com sabonete o1álcool, com botão de pressão com t1bo evazão de saída de 1,3 ml a 2 ml por vez,com base de fixação em poliestireno cinzae frente em polipropileno branco de altaresistência com visor frontal e fechad1ras1perior de pressão, deve poss1irfechad1ra e acompanhar chave. Entregarficha técnica e amostra

R$ 44,58 R$ 13.374,00

3 285 1nidade

Dispenser para álc//l spray, para refil de800 ml, reservatório, tampa frontalbasc1lante, com amplo visor frontal,fabricado em plástico branco, dimensõesaproximadas dimensões aproximadas13cmm x 12cm x 26cmm com fechad1ra deseg1rança, reforçado com fixação antif1rto,por meio de b1chas expansíveis fornecidascom o aparelho. Entregar ficha técnica eamostra

R$ 34,31 R$ 10.293,00



4 285 1nidade

Lixeira/dispensad/r de c/p/sdescartáveis c/m 5 fur/s (para copo 180,200, 50ml e palhetas), corpo cilíndricoconfeccionado em polipropileno com f1ndoem plástico de alta resistência e tampainjetada em plástico polipropileno, com 5(cinco) t1bos extr1sados de plástico, sendo4 (q1atro) t1bos para copos de ág1a e café(180/200/50ml) e 1 (1m) para descarte depalhetas. Deverá conter na embalagemdados do fabricante, código de barras eidentificação de prod1to atóxico. Entregaramostra.

R$ 261,73 R$ 78.519,00

5 285 1nidade

Dispenser aut/mátic/ c/m b/tã/ fr/ntalpara c/p/ de água 150/180/200ml comcorpo em PVC transparente injetado semsolda com tampa, de alta resistência, combotão/dispositivo de fácil man1seio fazendoa liberação de 1m copo por vez, evitandodesperdício. Tampa e base constit1ída emplástico ABS e t1bo confeccionado em PVCsemi rígido transparente. Acompanha kitparaf1so e porcas para fixação na parede.Deverá conter na embalagem dados dofabricante, código de barras e identificaçãode prod1to atóxico.

R$ 71,68 R$ 21.504,00

6 173 1nidade

Sup/rte para galã/ de água mineral,capacidade até 20 litr/s, em plástico deALTO BRILHO, sem porosidade e semretenção de s1jidades e alta q1alidade paras1portar galão de ág1a de até 20 litros, comtorneira tipo pingadeira, na cor branca,bege o1 gelo. Deverá constar no corpo doprod1to etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante, código de barras.

R$ 39,51 R$ 5.926,50

7 380 1nidade

Dispenser papel higiênic/ r/lã/ 300m,dimensões aproximadas 300mm x 270mm x120mm, com base de fixação empoliestireno cinza e frente em polipropilenobranco de alta resistência com visor frontale fechad1ra s1perior de pressão, deveposs1ir fechad1ra e acompanhar chave.Entregar ficha técnica e amostra

R$ 80,48 R$ 32.192,00



8 380 1nidade

Sup/rte para papel t/alha em b/bina de20cm x 200m, com alavanca lateral,dimensões aproximadas 210mm x 300mm x350mm, com base de fixação empoliestireno cinza e frente em polipropilenobranco de alta resistência com visor frontale fechad1ra s1perior de pressão, deveposs1ir fechad1ra e acompanhar chave.Entregar ficha técnica.

R$ 140,42 R$ 56.168,00

9 190 1nidade

Sup/rte/sab/neteira de parede parasab/nete líquid/ dimensõesapr/ximadas 260mm x 130mm x 125mm,c/m reservatóri/ c/m capacidade de600ml a 900ml ser abastecidoman1almente com sabonete o1 álcool, combotão de pressão com t1bo e vazão desaída de 1,3 ml a 2 ml por vez, com basede fixação em poliestireno cinza e frente empolipropileno branco de alta resistência comvisor frontal e fechad1ra s1perior depressão, deve poss1ir fechad1ra eacompanhar chave, (necessário permitir avis1alização do vol1me), reservatório combotão dosador (evita o desperdício doprod1to). Para fixação fácil na parede deacompanhar paraf1sos e b1chas. Deveráconstar no corpo do prod1to etiq1eta comdados de identificação do fabricante, códigode barras. Entregar ficha técnica e amostra.

R$ 42,22 R$ 8.444,00



10 23.750 Fardo

Papel higiênic/ f/lha dupla, de corbranca, gofrado, picotado, conforme ABNTNBR 15464-2:2022, classe 01, medindo 10cm x 30 metros, 100% cel1lose virgemdescrito na embalagem, com a seg1intecomposição: alv1ra dif1sa ≥ 84 conf. ABNTNBR NM ISO 2470:2001, índice de maciez,em N/MG, (cálc1lo), ≤ 6,0 conf. ABNT NBRNM 15134, resistência a tração ponderada,em N/m (cálc1lo) ≥ 120,0, conf. ABNT NBRNM 15134:2020, pintas, em mm²/m², ≤ 3conf. ABNT NBR 15134, tempo deabsorção de ág1a - método cestinha - em s≤ 5,0 conf. ABNT NBR 12625-8.Acondicionado em pacote plástico contendo4 rolos, reembalados em fardos com 64rolos (16x4), devidamente identificados cominformações sobre o prod1to, selo FSC,informações sobre o fabricante, composiçãode 100% cel1lose virgem, e demaisinformações. A empresa vencedora deveráapresentar em via original o1 cópiaa1tenticada: La1do microbiológico conformeResol1ção ANVISA/RDC Nº 640, de 24 demarço de 2022, contendo: Contagem deBacterias Aerobias Mesofilas, Contagem deBolores e Leved1ras, Pesq1isa deEscherichia coli, Pesq1isa dePse1domonas aer1ginosa, Pesq1isa deStaphylococc1s a1re1s, Pesq1isa deClostridi1m sp, Pesq1isa de Clostridioss1lfito red1tores, Pesq1isa de Candidaalbicans e Contagem de BactériasEspor1ladas. La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1e comproveas solicitações do descritivo. La1dos decomposição fibrosa. La1do deCitotoxicidade in vitro. Relatórios decompatibilidade por HRIPT IrritabilidadeDérmica Primária (IDP), IrritabilidadeDérmica Ac1m1lada (IDA), SensibilizaçãoDérmica (SD. La1do de Avaliação deAceitabilidade Dérmica e GinecológicaTodos os la1dos devem constar o mesmonúmero de lote. A empresa deveráapresentar Comprovação da CertificaçãoFlorestal dentro da validade (referência:FSC, Cerflor), em nome do fabricante domaterial acabado. E deverá apresentarCertificado do Ibama em nome dofabricante do material acabado.

R$ 10,92 R$ 273.000,00



11 95 1idade

Papel higiênic/ f/lha simplesinstit1cional, de cor branca, gofrado,conforme ABNT NBR 15464-9:2023, classe01, medindo 10 cm x 300 metros, 100%cel1lose virgem descrito na embalagem,com a seg1inte composição: alv1ra dif1sa >80 conf. ABNT NBR 15464-9:2023, índicede maciez, em N/MG, (cálc1lo), < 9,0 conf.ABNT NBR NM 15464-9:2023, resistência atração ponderada, em N/m (cálc1lo) ≥160,0, conf. ABNT NBR NM 15464-9:2023,pintas, em mm²/m², < 10 conf. ABNT NBR15464-9:2023, f1ros em mm²/m² ≤ 10 conf.ABNT NBR 15464-9:2023, tempo deabsorção de ág1a - método cestinha - em s< 4,5 conf. ABNT NBR 15464-9:2023.Acondicionado em fardo plástico contendo8 rolos, devidamente identificados cominformações sobre o prod1to, selo FSC,informações sobre o fabricante, composiçãode 100% cel1lose virgem, e demaisinformações. A empresa vencedora deveráapresentar em via original o1 cópiaa1tenticada: La1do microbiológico conformeResol1ção ANVISA/RDC Nº 640, de 24 demarço de 2022, contendo: Contagem deBacterias Aerobias Mesofilas, Contagem deBolores e Leved1ras, Pesq1isa deEscherichia coli, Pesq1isa dePse1domonas aer1ginosa, Pesq1isa deStaphylococc1s a1re1s, Pesq1isa deClostridi1m sp, Pesq1isa de Clostridioss1lfito red1tores, Pesq1isa de Candidaalbicans e Contagem de BactériasEspor1ladas, La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1e comproveas solicitações do descritivo, La1dos decomposição fibrosa, La1do deCitotoxicidade in vitro, Relatórios decompatibilidade por HRIPT IrritabilidadeDérmica Primária (IDP), IrritabilidadeDérmica Ac1m1lada (IDA), SensibilizaçãoDérmica (SD), La1do de Avaliação deAceitabilidade Dérmica e Ginecológica.Todos os la1dos devem constar o mesmonúmero de lote. A empresa deveráapresentar Comprovação da CertificaçãoFlorestal dentro da validade (referência:FSC, Cerflor), em nome do fabricante domaterial acabado.

R$ 17,75 R$ 1.775.000,00



12 47.500 1nidade

T/alha de Papel Instituci/nal f/lhasimples em r/l/, branc/, g/frad/, classe01 c/nf/rme ABNT NBR 15464-11:2023,medind/: 20 cm x 100 metros, 100%cel1lose virgem descrito na embalagem,Contendo: 8 (oito) bobinas, com a seg1intecomposição:, alv1ra dif1sa > 85 conformeABNT NBR NM ISO 2470, resistência atração a seco, ponderada, emN/m(Calc1lo) > q1e 600 conforme NormaNBR NM ISO 1924-2:2012 / NBR15134:2022, resistência a tração a úmido,ponderada, em N/m(Calc1lo) ≥ q1e 130conforme Norma NBR 15010:2017/15134:2022, pintas, em mm²/m² , < q1e 10conforme ABNT NBR 8259:2002/ NBR15134:2022, F1ros, em mm²/m² < q1e 10conf. ABNT NBR 8259:2002/ NBR15134:2022, capacidade de absorção deág1a – método da cestinha, em g/g > q1e5,5 conf. Norma NBR ISO 12625-8:2012,tempo de absorção de ág1a - métodocestinha, em s < q1e 6 conforme normaNorma NBR ISO 12625 8:2012.Acondicionado em caixa de papelãoidentificada com: marca, tamanho,fabricante, composição de 100% cel1losevirgem e selo do FSC. A empresavencedora deverá apresentar: La1domicrobiológico conforme Resol1çãoANVISA/RDC Nº 640, de 24 de março de2022, contendo: Contagem de BacteriasAerobias Mesofilas, Contagem de Bolores eLeved1ras, Pesq1isa de Escherichia coli,Pesq1isa de Pse1domonas aer1ginosa,Pesq1isa de Staphylococc1s a1re1s,Pesq1isa de Clostridi1m sp, Pesq1isa deClostridios s1lfito red1tores, Pesq1isa deCandida albicans e Contagem de BactériasEspor1ladas La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1e comproveas solicitações do descritivo La1dos decomposição fibrosa Citotoxicidade in vitroRelatórios de compatibilidade por HRIPTIrritabilidade Dérmica Primária (IDP),Irritabilidade Dérmica Ac1m1lada (IDA),Sensibilização Dérmica (SD) Todos osla1dos devem constar o mesmo número delote. A empresa deverá apresentarComprovação da Certificação Florestaldentro da validade (referência: FSC,Cerflor), em nome do fabricante do materialacabado. E deverá apresentar Certificadodo Ibama em nome do fabricante domaterial acabado.

R$ 120,66 R$ 6.033.000,00



13 19.000 pacote

Papel t/alha interf/lhas nas medidas 23x 23 (cm), d1as dobras, 100% cel1losevirgem. Prod1to classe I. Embalagemprimária: Saco plástico hermeticamentefechado contendo 250 folhas com dados dofabricante. Embalagem acabada: Fardokraft contendo o total de 1000 folhas,devidamente identificado com a marca,composição, medidas, dados do fabricantee selo de certificado florestal FSC o1CEFLOR. O vencedor deverá apresentarem até 10 (dez) dias úteis: La1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pelo INMETRO o1ANVISA/REBLAS do la1do microbiológicoconforme RDC 142 de 17 de março de2017 o1 at1alização posterior, la1do deensaios físicos/relatório de ensaio conformeABNT NBR 15464, la1do da composiçãofibrosa, la1do de irritação dérmica primária,ac1m1lada e sensibilização (HRIPT), la1doda citotoxidade ambos com mesmo númerode lote. Deverá ser apresentado aindacertificado FSC o1 similar em nome dofabricante do material acabado.

R$ 42,38 R$ 847.600,00

VALOR TOTAL LOTE 5 R$ 9.185.341,00

LOTE 06 – LUVAS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 475 par

Luva de látex tamanh/ G, na cor amarela,confeccionada com látex 100% nat1ral, dealta q1alidade, forrada com flocos dealgodão e com s1perfície da palma da mãoe dedos antiderrapante, espess1ra mínima0,45mm. Embalada em saco plásticocontendo 1m par e devendo conter dadosde identificação do fabricante, composiçãoe validade. Entregar ficha técnica, relatóriode ensaio em nome do licitante e amostra.

R$ 17,44 R$ 8.720,00



2 475 par

Luva de látex tamanh/ M, na cor amarela,confeccionada com látex 100% nat1ral, dealta q1alidade, forrada com flocos dealgodão e com s1perfície da palma da mãoe dedos antiderrapante, espess1ra mínima0,45mm. Embalada em saco plásticocontendo 1m par e devendo conter dadosde identificação do fabricante, composiçãoe validade. Entregar ficha técnica.

R$ 17,65 R$ 8.825,00

3 475 par

Luva de látex tamanh/ P, na cor amarela,confeccionada com látex 100% nat1ral, dealta q1alidade, forrada com flocos dealgodão e com s1perfície da palma da mãoe dedos antiderrapante, espess1ra mínima0,45mm. Embalada em saco plásticocontendo 1m par e devendo conter dadosde identificação do fabricante, composiçãoe validade. Ter certificado de aprovação doMinistério do Trabalho. Entregar fichatécnica.

R$ 18,26 R$ 9.130,00

4 9500 caixa
Luva de pr/cediment/ tamanh/ G,descartável, ambidestra, com boaelasticidade, hipoalergênica, em látex 100%nat1ral, com pó bio-absorvível. Caixa com100 1nidades. Ter o Certificado deAprovação do Ministério do Trabalho.Entregar ficha técnica e amostra.

R$ 58,32 R$ 583.200,00

5 9500 caixa
Luva de pr/cediment/ tamanh/ M,descartável, ambidestra, com boaelasticidade, hipoalergênica, em látex 100%nat1ral, com pó bio-absorvível. Caixa com100 1nidades. Ter o Certificado deAprovação do Ministério do Trabalho.Entregar ficha técnica.

R$ 57,92 R$ 579.200,00

6 9.500 caixa

Luva descartável para manipulaçã/ dealiment/s, c/nfecci/nada em p/lietilen/de alta densidade (HDPE), modeloambidestra, tamanho único, transparente,com s1perfície lisa, confeccionada em peçaúnica com fechamento por soldaeletrônica/termosselagem, prod1zida emmaterial atóxico, indicada para manip1laçãode alimentos e 1so em cozinhas ind1striais.Prod1to descartável e não estéril.Embalagem contendo 100 1nidades.

R$ 52,52 R$ 525.200,00



7 475 1nidade

Luva nitrílica de segurança – par, emborracha nitrílica, com acabamentoantiderrapante na palma da mão e pontados dedos, revestimento interno em flocosde algodão, comprimento mínimo de 40 cm.Para atividades de limpeza pesada eserviços sanitários, incl1indo man1seio deresíd1os e operações em cemitérios(ex1mação de cadáveres). Poss1irCertificado de Aprovação (CA) válido,emitido pelo Ministério do Trabalho eEmprego. Entregar ficha técnica.

R$ 51,80 R$ 25.900,00

8 48 par
Luva tric/tada pigmentada ( c/m PVC napalma de ded/s)- Tricotada em fios dealgodão o1 poliéster; Pigmentos de PVC napalma e dedos para aderência; P1nho:elastano para melhor aj1ste; Certificado deAprovação (CA) válido do Ministério doTrabalho/Ministério do Trabalho e Emprego.

R$ 40,55 R$ 2.027,50

9 190 Par

Luva de Raspa Tip/ Petr/leira – Punh/7cm; Proteção contra agentes abrasivos,escoriantes e perf1rantes; 100% co1robovino tipo raspa; Modelo Petroleira (cincodedos) com elástico de aj1ste no dorso;P1nho: C1mprimento de 7 cm em raspa;Reforços: Palma com reforço interno ecost1ras protegidas entre polegar eindicador; CA (certificado de Aprovação)válido e marca gravados no dorso o1p1nho.

R$ 55,80 R$ 11.160,00

10 190 par

Luva de Segurança em PVC – Can/L/ng/ 60 cm; Proteção das mãos eantebraços contra agentes q1ímicos(ácidos, bases e solventes) e abrasivos;confeccionada em s1porte têxtil (algodão o1poliéster) com banho integral em PVC(policloreto de Vila); Revestimento total;palma lisa o1 antiderrapante, comacabamento externo r1goso (gran1lado)para melhor aderência a objetos úmidos;CA válido e em conformidade com asnormas EN 374 (Q1ímicos) e EN 388(Mecânicos).

R$ 104,03 R$ 20.806,00

VALOR TOTAL LOTE 6 R$ 0,00
LOTE 07 - VASSOURAS, RODOS E AFINS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal



1 190 1nidade Desentupid/r de pia de b/rracha. Oprod1to deverá ter a etiq1eta com dados deidentificação do fabricante. R$ 18,30 R$ 3.660,00

2 190 1nidade
Desentupid/r de vas/ sanitári/, bocalfeito em material de borracha resistente,liso o1 sanfonado, medindo mínimo de 15cm de diâmetro e cabo de madeiraplastificado com alt1ra com no mínimo 50cm. O prod1to deverá ter a etiq1eta comdados de identificação do fabricante.

R$ 42,75 R$ 8.550,00

3 285 1nidade
Pá para lix/ com base plástica, medidasmínimas 17cmx17cm, cabo de madeiraencapado o1 liso medindo no mínimo 80cm.O prod1to deverá ter a etiq1eta com dadosde identificação do fabricante.

R$ 40,96 R$ 12.288,00

4 95 1nidade
Refil cab/ para r/d/ de alumíni/medind/ apr/ximadamente 1,50mreposicionável para rodos de 40 e 60 cm,contendo ponteira de borracha naextremidade s1perior. Deverá constaretiq1eta com dados do fabricante.

R$ 36,74 R$ 3.674,00

5 190 1nidade
R/d/ de alumíni/ 40 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 55,84 R$ 11.168,00

6 66 1nidade
R/d/ de alumíni/ 60 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 67,70 R$ 4.739,00

7 95 1nidade
R/d/ de madeira 40 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 25,48 R$ 2.548,00

8 190 1nidade
Vass/urã/ de nyl/n, medind/apr/ximadamente 30 cm, com baseplástica reforçada, cerdas de nylon firmesj1nto a base, cabo de madeira encapado o1liso de primeira q1alidadeaproximadamente 1,20 m. Deverá constaretiq1eta com dados do fabricante.

R$ 25,14 R$ 5.028,00

9 285 1nidade
Vass/ura de piaçava rígida nº 5, comcabo de madeira plastificado de no mínimo1,20 m. Prod1to deverá conter etiq1eta comdados de identificação do prod1to efabricante.

R$ 35,17 R$ 10.551,00



10 143 1nidade
Vass/urã/ tip/ Prefeitura, próprio paravarrição de r1as, calçadas, g1ias e sarjetas,cepa plástica de 40 cm e cerdas de 10 a 12cm em nylon, tipo piaçanil, com cabo demadeira rosq1eado medindo 1,50x28mm.Deverá constar no prod1to etiq1eta deidentificação do fabricante.

R$ 51,79 R$ 7.768,50

11 95 1nidade
Cab/ para vass/urã/ tip/ Gari, própriopara varrição de r1a, em madeira comrosca n1ma extremidade, medindoAPROXIMADAMENTE 1,50m x 28mm.Deverá constar no prod1to etiq1eta deidentificação do fabricante.

R$ 29,14 R$ 2.914,00

12 285 1nidade
Esc/va multius/ plástica, anatômica,dimensões aproximadas de 11cm x 6cm x1,5 cm. Deverá constar no prod1to etiq1etade identificação do fabricante.

R$ 14,18 R$ 4.254,00

13 380 1nidade
Esc/va sanitária c/m sup/rte emp/lipr/pilen/ resistente e cerdas denyl/n sintético flexíveis e circ1lares es1porte também em polipropileno. Deveráconstar na embalagem etiq1eta com dadosde identificação do fabricante.

R$ 17,88 R$ 7.152,00

14 190 1nidade
Esc/va sanitária em p/lipr/pilen/resistente e cerdas de nyl/n sintétic/flexíveis e circulares sem sup/rte e comf1ro na extremidade s1perior para pend1rar.Deverá constar na embalagem etiq1etacom dados de identificação do fabricante.

R$ 17,02 R$ 3.404,00

15 380 1nidade

Esp/nja de aç/ nº 01, pesand/ 10gr eembalada individualmente. De longad1rabilidade, prod1zida com açãoantiferr1gem, não perecível, podendo ser1tilizada com ág1a, sabão o1 detergenteem 1tensílios de al1mínio. Composição:filamento roliço 100% aço carbono.Devendo constar na embalagem:identificação do fabricante, composição,código de barras e peso.

R$ 12,13 R$ 4.852,00

16 1.045 pacote
Lã de aç/ para limpeza de panelas,talheres, lo1ças, vidros e objetos deal1mínio, composto de aço, pacote com 81nidades, com peso líq1ido de 60g nomínimo por pacote. Entregar ficha técnica,relatório de ensaio em nome do licitante eamostra.

R$ 7,12 R$ 7.832,00



17 14.250 1nidade
Esp/nja multius/, composta de esp1made poli1retano, fibra sintética e abrasivo.Medidas: 110 mm x 75 mm x 20mm.Embalagem individ1al. Devendo constar naembalagem: identificação do fabricante,composição, código de barras e peso.

R$ 10,24 R$ 153.600,00

18 7.600 1nidade

Esp/nja tip/ fibraç/ - Manta não tecida defibras sintéticas 1nidas com resina eimpregnada com mineral abrasivo 1tilizadapara limpeza pesada. Medida aproximadade 12cmx8cm, embalagem primária comdados do prod1to e fabricante. Devendoconstar na embalagem: identificação dofabricante, composição, código de barras epeso.

R$ 10,27 R$ 82.160,00

19 95 1nidade

Canec/ “ferved/r” em alumíni/FUNDIDO c/m cab/ em baquelite –capacidade 5 litr/s – espess1ra mínimade 1,8mm – o prod1to deverá ser fabricadoatendendo às disposições da Portaria nº398/12 – INMETRO Deverá constar naembalagem etiq1eta com dados deidentificação do fabricante.

R$ 61,54 R$ 6.154,00

20 95 1nidade

Canec/ “ferved/r” em alumíni/ p/lid/c/m cab/ em baquelite parafusad/ naextremidade superi/r – capacidade 1litr/ – espess1ra mínima de 1,0mm – oprod1to deverá ser fabricado atendendo àsdisposições da Portaria nº 398/12 –INMETRO Deverá constar na embalagemetiq1eta com dados de identificação dofabricante.

R$ 30,91 R$ 3.091,00

21 190 1nidade
C/ad/r de café em tecid/ flanela(ref/rçad/), com cabo de madeira earmação de metal (antiferr1gem), medidamínima de 15 cm de diâmetro x 22 cm dealt1ra. Embalado em sacos plásticosindivid1ais, contendo identificação dofabricante.

R$ 23,05 R$ 4.610,00

22 95 1nidade
C/lher de pau medind/ 40 cm emmadeira de boa q1alidade, sem rachad1raso1 lascas – sem adereços de plástico o1metal.

R$ 28,13 R$ 2.813,00

23 95 1nidade
C/lher de pau medind/ 60 cm emmadeira de boa q1alidade, sem rachad1raso1 lascas – sem adereços de plástico o1metal.

R$ 31,67 R$ 3.167,00



24 95 1nidade

Escada d/méstica, fabricada em al1mínio,contendo 5 degra1s, com apoio traseiro e oúltimo degra1 sendo a plataforma q1e sefixa no apoio traseiro, devendo conter 1mahaste q1e limita a abert1ra além do patamarpara garantir o eq1ilíbrio. Prod1to dobrável,fechando a haste traseira. Capacidade depeso máximo s1portado até 120 kg. Deveráconstar na embalagem etiq1eta com dadosde identificação do fabricante.

R$ 424,09 R$ 42.409,00

25 760 pacote
Fósf/r/ de madeira, composto vegetal eminério, apresentado em palitos com pontade pólvora, acondicionado em maço com 10caixas, cada caixa contendo 40 palitos, comselo do INMETRO.

R$ 9,60 R$ 7.680,00

26 47 1nidade
Mangueira de jardim trançada de 30 m,composta por 3 camadas (2 de PVC cristale 1 de malha de fios de poliéster), bitola ½,cores diversas, acompanhada de bico eesg1icho, acondicionada em embalagemplástica com informações do prod1to efabricante.

R$ 348,95 R$ 17.447,50

27 2.850 1nidade
Pan/ para limpeza, confeccionado emtecido 100% algodão, alvejado, tamanhoaproximado 44x60cm, cost1rado, tipo saco.Prod1to deve ser identificado através deetiq1eta contendo informações necessárias.Entregar amostra.

R$ 14,75 R$ 44.250,00

28 285 1nidade
Pan/ de c/pa at/alhad/, confeccionadoem tecido 100% algodão, tamanhoaproximado 65 x 45 cm, identificado poretiq1eta contendo todas as informaçõesnecessárias.

R$ 13,21 R$ 3.963,00

29 950 1nidade
Pan/ de prat/ c/mp/st/ de tecid/ 100%alg/dã/, alvejado, na cor branca, tamanhoaproximado 70 cm x 40 cm, pano liso, combainha feita para q1e não desfie, cometiq1eta de identificação contendoinformações sobre o prod1to e fabricante.

R$ 12,33 R$ 12.330,00

30 665 pacote
Prended/r de r/upa plástic/, tamanhoaproximado 7,8 cm. Acondicionado empacote contendo 12 1nidades, deveráconter informações sobre o prod1to.

R$ 35,71 R$ 24.997,00
VALOR TOTAL LOTE 7 R$ 509.054,00

LOTE 08 - SACO PARA COLETA DE RESÍDUOS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 115x115,sup/rtand/ 72 kg, confeccionados com R$ 281,76 R$ 3.479.736,00



resinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 240 litros,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, data defabricação, prazo de validade, atendendoaos req1isitos indicados na NBR 9191/2008pacote com 100 1nidades, pesando nomínimo 9,5 kilos (mínimo 95 gramas a1nidade de saco). O vencedor deveráapresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR 13056:2000e relatório de verificação de massacontendo o peso mínimo de 9,5 kilos para opacote com 100 1nidades (mínimo 95gramas a 1nidade de saco). O referidola1do não poderá estar com data deexpedição s1perior a 12 meses da data daabert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

1 12.350 Pacote



2 14.250 Pacote

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 63x80,sup/rtand/ 10 kg, confeccionados comresinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 50 litr/s,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, data defabricação, prazo de validade, atendendoaos req1isitos indicados na NBR 9191/2008pacote com 100 1nidades, pesando nomínimo 2,7 kilos (mínimo 27 gramas a1nidade de saco). O vencedor deveráapresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR 13056:2000e relatório de verificação de massacontendo o peso mínimo de 2,7 kilos para opacote com 100 1nidades (mínimo 27gramas a 1nidade de saco). O referidola1do não poderá estar com data deexpedição s1perior a 12 meses da data daabert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

R$ 149,02 R$ 2.123.535,00



3 5.700 Pacote

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 59x62,sup/rtand/ 6 kg, confeccionados comresinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 30 litros,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, data defabricação, prazo de validade, atendendoaos req1isitos indicados na NBR 9191/2008pacote com 100 1nidades, pesando nomínimo 1,6 kilos (mínimo 16 gramas a1nidade de saco). O vencedor deveráapresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR 13056:2000e relatório de verificação de massacontendo o peso mínimo de 1,6 kilos para opacote com 100 1nidades (mínimo 16gramas a 1nidade de saco). O referidola1do não poderá estar com data deexpedição s1perior a 12 meses da data daabert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

R$ 126,15 R$ 719.055,00



4 2.850 Pacote

Sac/ de lix/ c/m capacidade para 100litr/s, pret/, “classe I” (acondicionamentode resíd1os domiciliares). Prod1zido comresinas termoplásticas, virgens o1recicladas, com solda reta. Dimensõesplanas: 75 x 105 (cm). Capacidade nominal:20 kgs. Embalagem plástica contendo 1001nidades, com impressão externainviolável. O vencedor deverá apresentarem até 10 (dez) dias úteis: La1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pelo INMETRO o1ANVISA/REBLAS comprovando q1e oprod1to está em conformidade com osreq1isitos da norma ABNT NBR 9191/2008,o referido la1do não poderá estar com datade expedição s1perior a 12 meses da datada abert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando acreditaçãopositiva do laboratório q1e transcreve1 ola1do, sem restrição e com escopo paraemissão do mesmo. O vencedor aindadeverá apresentar cópia do certificado dereg1laridade j1nto ao IBAMA de acordocom a Lei Federal 6938/81 e instr1çãonormativa 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade

R$ 193,21 R$ 579.630,00

5 475 1nidade
BOBINA DE FILME STRECH virgem dealta resistência com 50 cm de larg1ra,espess1ra aproximada de 25 micras,pesando aproximadamente 4kg. Entregarficha técnica.

R$ 160,48 R$ 76.228,00

6 4.750 1nidade

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA medind/40X60cm e capacidade para mínima 10kg,plástico liso, transparente, f1ndo reto e altadensidade . Embalagem contendo: dadosdo fabricante, lote e validade. Apresentarficha técnica, relatório de ensaio em nomedo licitante com validade de até 12 meses eamostra

R$ 89,42 R$ 424.745,00



7 475 1nidade

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA bobinafabricados em polietileno de alta densidade(PEAD) com matéria prima 100% virgens.Bobina picotada, medida individ1almente dosaco (30x40cm), mínimo 1,5 microns deespess1ra prod1zida com alta q1alidadepara atender as necessidades deembalagens para alimentos, com 1001nidades de sacos por bobina. Entregarficha técnica.

R$ 66,33 R$ 31.506,75

8 38.000 1nidade

Sac/ para c/leta de am/stra dealiment/s quentes /u fri/s, estéril, c/mtarja para identificaçã/ d/ pr/dut/.Composição: polietileno de baixadensidade, medindo aproximadamente15cm x 35cm, com capacidade mínima para400 ml, devendo ser totalmente lacrado eembalado em saco plástico, contendoetiq1eta com identificação/composição doprod1to e dados do fabricante. Embalagensdevem conter múltiplos de 100 1nidades atéo limite de 500 1nidades. Entregar amostra.

R$ 31,21 R$ 1.185.980,00

9 475 pacote
Sac/la plástica ref/rçada verde - Alçatipo “Camiseta”; Medida 50cm x 60 cm;Micragem reforçada (mínimo de 0,025mm a0,030mm) para evitar r1pt1ras; Capacidade5kg; Pacote com 1001nd.

R$ 87,72 R$ 41.667,00

VALOR TOTAL LOTE 8 R$ 8.662.082,75
COTA R
S
RVADALOTE 01 – ÁLCOOL

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 500 frasco

Álcool etílico, teor 70º INPM, paralimpeza e desinfecção de ambientes, prontouso. Teor de Álcool ± 68º a 72º.Composição: Álcool etilico 96 e águadeionizada. Embalagem: Frasco plástico de1 litro, devidamente rotulado com marca,dados do fabricante, modo de uso, validade,registro/notificação do produto na �nvisa.O vencedor deverá apresentar em até 07(sete) dias úteis: FISPQ,registro/notificação do produto na�NVIS�/MS e laudo(s) de ensaio(s)realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s)pela �NVIS�/REBL�S do PH, laudo doteor alcoólico, laudo da avaliação daatividade bactericida frente as bactérias:Staphylococcus �ureus, Salmonella

R$ 20,14 R$ 10.070



Choleraesuis e Pseudomonas �eruginosa.

2 500 frasco

Álcool gel 70%, cosmético alcoólico, pH6,0 a 8,0, embalagem de 500ml, tampa comválvula pump. Rotulagem contendoidentificação do fabricante, lote e validade,em conformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSegurança de Produto Químico, oregistro/notificação do produto na�NVIS�, relatório de ensaio em nome dolicitante e amostra.Álcool gel 70%,cosmético alcoólico, pH 6,0 a 8,0,embalagem de 500ml, tampa com válvulapump. Rotulagem contendo identificaçãodo fabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSegurança de Produto Químico, oregistro/notificação do produto na�NVIS�, relatório de ensaio em nome dolicitante e amostra.

R$ 20,90 R$ 10.450

3 50 galão

Gel antisséptic/ 70º, indicado paralimpeza e desinfecção das mãos,combatendo até 99,99% dos germes ebactérias. Composição: Álcool etílicohidratado 96 GL, carbomero/ácidopoliacrílico, trietanolamina, glicerina eág1a. Embalagem: Galão plástico de 5litros, devidamente rot1lado com marca,dados do fabricante, modo de 1so,validade, registro/notificação do prod1to naAnvisa. O vencedor deverá apresentar ematé 10 (dez) dias úteis: FISPQ,registro/notificação do prod1to naANVISA/MS e la1do(s) de ensaio(s)realizado(s) em laboratório(s) acreditado(s)pela ANVISA/REBLAS do PH do prod1to,la1do q1e comprove a avalição daatividade bactericida frente as cepas:Salmonella Choleraes1is, Pse1domonas

R$ 55,70 R$ 2.785



Aer1ginosa, Klebsiella Pne1moniaeCarbapenemase e Staphylococc1s A1re1s

4 50 galão

Álc//l gel 70%, cosmético alcoólico, pH6,0 a 8,0, embalagem refil de 800 ml.Rot1lagem contendo identificação dofabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 19,71 R$ 986

VALOR TOTAL LOTE 1 R$ 24.290,50
LOTE 02 - DESINFETANTES E AFINS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 100 galão

Água sanitária 5 litros, com açãoalvejante, desinfetante e testado contra omosquito da dengue. Teor de Cloro ativo:2,0% a 2,5%. Embalagem: Galão plásticode 5 litros, devidamente rotulado com amarca, dados do fabricante, modo de uso,registro/notificação do produto na �nvisa.Validade de 06 meses, conforme NBR13390 e Portaria �NVIS� 89. O vencedordeverá apresentar em até 10 (dez) diasúteis: Laudo(s) de ensaio(s) realizado(s) emlaboratório(s) acreditado(s) pela �nvisa doPH, laudo do teor de cloro ativo, laudo daatividade bactericida frente as cepas:Salmonella choleraesuis e Staphylococcusaureus e laudo do teste de eficácia frente ao�edes aegipty (Mosquito da dengue).

R$ 22,00 R$ 2.200

2 100 galão

Amaciante para r/upas com fragrânciafloral, pH entre 4,0 e 5,0, viscosidademínima de 300 cps e densidade de 0,970 a1,000, destinado a proporcionar maciez eperf1me aos tecidos. Frasco plástico de2.000 ml. Rot1lagem contendoidentificação do fabricante, lote e validade,em conformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações de

R$ 18,97 R$ 1.897



Seg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

3 50 pacote

Desinfetante de água para c/nsum/human/, h/rtifrutíc/las e IndústriaAlimentícia à base de cl/r/ /rgânic/ –tablete efervescente com 1g; cloro ativo de40,0 a 40,8% – pote contendo 150 gramas,devendo constar da embalagem: nome,composição do prod1to e finalidade, modode 1sar e preca1ções, nome do técnicoresponsável e CRQ, data de fabricação,validade e lote, conteúdo da embalagem,número do registro no Ministério da Saúdee identificação do fabricante. EntregarFicha de Informações de Seg1rança deProd1to Q1ímico, o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 139,18 R$ 6.959

4 150 galão

Desinfetante h/rtifrutic/la basehip/cl/rit/ de s/di/ 1% ph 12,5 a 13,5.Galão plástico de 05l, devendo constar daembalagem: nome, composição do prod1toe finalidade, modo de 1sar e preca1ções,nome do técnico responsável e CRQ, datade fabricação, validade e lote, conteúdo daembalagem, número do registro noMinistério da Saúde e identificação dofabricante. Entregar Ficha de Informaçõesde Seg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 47,05 R$ 7.058

5 7 galão

Desinfetante de us/ geral 5 litr/s,bactericida (mata 99% das bactérias,germes e f1ngos), indicado na limpeza edesinfecção de pisos e az1lejos em geral,nas fragrâncias pinho, lavanda o1e1calipto. Composição: Cloreto de alq1ildimetil benzil amônio – 0,25% p/p,nonilfenol etoxilado, aten1ador de esp1ma,conservante, corante, essência e ág1a.Embalagem: Galão plástico de 5 litros,devidamente rot1lado com a marca, dadosdo fabricante, modo de 1so, validade,registro/notificação do prod1to na Anvisa.O vencedor deverá apresentar em até 10(dez) dias úteis: FISPQ, registro/notificaçãodo prod1to na ANVISA/MS e la1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pela ANVISA/REBLAS do

R$ 51,87 R$ 363



PH, la1do da toxidade oral ag1da e la1doda atividade bactericida frente as cepas:Salmonella choleraes1is, Staphylococc1sa1re1s e Trichophyton interdigitale.

6 450 galão

Detergente c/ncentrad/, com pH entre6,0 e 8,5 e concentração de 8,5 a 9,5,indicado para a remoção de gord1ras es1jidades em pisos, paredes, vidros e1tensílios. Acondicionado em galãoplástico de 5 litros, com tampa rosq1eávele alça para transporte. Composição à basede tensoativo aniônico, alcalinizante,espessante, seq1estrante, conservante,corante, veíc1lo, ácido dodecilbenzenos1lfônico linear e la1ril éter s1lfato desódio, com dil1ição recomendada de 1:5.Rot1lagem contendo identificação dofabricante, lote e validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 82,38 R$ 37.071

7 5 Galão

Desengraxante alcalin/, indicado para alimpeza de s1perfícies impregnadas comóleos, graxas, parafinas, ceras e s1jidadessimilares. Composição à base dealcalinizantes, solventes, tensoativosaniônicos, agentes desincr1stantes edesengord1rantes, corante e veíc1lo. compH entre 10,5 e 12,0 e teor ativo 16,0 a18,0, densidade 1,100 a 1,110, comdil1ição de 1:80. Acondicionado em galãoplástico de 5 litros, com registro/notificaçãono Ministério da Saúde e rot1lagemconforme a legislação vigente. EntregarFicha de Informações de Seg1rança deProd1to Q1ímico, o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 90,06 R$ 450



8 2.000 frasco

Detergente neutr/ 500 ml, hipoalergênico,indicado para lavagem de lo1ças e1tensílios de cozinha em geral, prod1totestado dermatologicamente. Composição:Dodecil benzeno s1lfônico, polihroxietileno,la1ril eter s1lfato de sódio, soda líq1ida,glicerina, cloreto de sódio, corante e ág1a.Embalagem: Frasco plástico de 500 ml,devidamente rot1lado com marca, dadosdo fabricante, modo de 1so, validade,registro/notificação do prod1to na Anvisa.O vencedor deverá apresentar em até 10(dez) dias úteis: FISPQ, registro/notificaçãodo prod1to na ANVISA/MS e la1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pela ANVISA/REBLAS doPH, la1do do teor ativo e la1do do testedermatológico (HRIPT)

R$ 5,09 R$ 10.180

9 12 galão

Hip/cl/rit/ de sódi/ (cl/r/), sol1çãoaq1osa contendo agentes alcalinizantes ecloro orgânico estabilizado, de aspectolíq1ido, transparente e levementeamarelado, com teor de cloro ativo entre5,0% e 7,0%, pH entre 12,0 e 14,0 edensidade de 1,030 a 1,080.Acondicionado em frasco plásticoresistente, com capacidade mínima de5.000 ml e tampa rosq1eável, emconformidade com a NBR 13.390,reembalado em caixa de papelãoresistente para proteção da embalagemprimária. A rot1lagem deverá conteridentificação do fabricante, número de lote,data de validade, registro do prod1to noMinistério da Saúde, além de preca1ções einstr1ções de 1so, em conformidade com alegislação vigente. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 32,39 R$ 389



10 15 frasco

Limpa alumíni/ de açã/ instantânea,acondicionado em frasco plástico tiposq1eeze com capacidade de 500 ml, combico dosador e tampa flip top. Composição:ácido s1lfônico, agente fosfatizante,antioxidante, corante e ág1a. pH 1,5 a 2,5.O rót1lo da embalagem primária deveráconter identificação do fabricante, modo de1so, preca1ções, número do lote, data defabricação, responsável técnico comrespectivo CRQ e número do CEATOX,sendo o prod1to reembalado em caixa depapelão resistente para proteção daembalagem primária. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA e ficha técnica.

R$ 13,71 R$ 206

11 10 frasco

Limpa f/rn/ 1tilizado para dissolver agord1ra incr1stada das s1perfícies, sem anecessidade de esfregar o1 raspar.Composição: Hidróxido de sódio,espessante, coadj1vante e veíc1lo. Oprod1to deverá vir embalado em poteplástico contendo no mínimo 250 gramas.Deverá conter na embalagem dados defabricação, q1ímico responsável, telefonede emergência do CEATOX, data devalidade, instr1ções de 1so e preca1ções.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, fichatécnica.

R$ 26,39 R$ 264



12 25 galão

Limpad/r de us/ geral para limpezapesada, fragrâncias variadas, prod1toindicado para limpeza de banheiros,cozinhas, pias, az1lejos, plásticos,esmaltados e s1perfícies laváveis,removendo gord1ra, f1ligem, poeira.Composição: ácido clorídrico, tensoativonão iônico, coadj1vante e ág1a. pH 1,2 a2,0, concentração 18,0 a 20,0. Dil1ição1:20. Galão plástico de 5 litros. Constar norót1lo da embalagem primária do prod1to:dados de identificação do fabricante,composição, telefone do SAC e doCEATOX, 1tilização e preca1ções, data defabricação, validade, número do lote eresponsável técnico com CRQ. EntregarFicha de Informações de Seg1rança deProd1to Q1ímico, o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra

R$ 30,91 R$ 773

13 75 frasco

Limpad/r multius/ com açãodesengord1rante e fragrância cítrica,form1lado com tensoativos, álcool etílico,alcalinizante, seq1estrante, essência eág1a, apresentando pH entre 11,0 e 14,0 econcentração de 1,8 a 2,2, acondicionadoem embalagem plástica resistente de 500ml com tampa tipo flip top, devendo constarno rót1lo da embalagem primária asindicações de 1so, preca1ções, telefone doSAC, dados do fabricante, lote, sendo oprod1to reembalado em caixa de papelão.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 19,06 R$ 1.430

14 15 frasco

Sabã/ em pasta, indicado para limpeza epolimento de lo1ças, vidros, s1perfíciesesmaltadas e similares, proporcionandobrilho. Composição à base de hidróxido desódio. Acondicionado em sachê o1 poteplástico com capacidade mínima de 500 g.Apresentar rot1lagem com informações emconformidade com a legislação sanitáriavigente. Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISAe ficha técnica.

R$ 14,37 R$ 216



15 15 1nidade

Sabã/ de c/c/ em barra, com peso1nitário de 180 g o1 200 g. Embalagemprimária contendo 5 (cinco) 1nidades de180 g o1 200 g cada. Na embalagemprimária deverão constar as informaçõesdo prod1to, lote, data de fabricação evalidade, bem como os dados deidentificação do fabricante, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISAe ficha técnica.

R$ 29,74 R$ 446

16 25 1nidade

Sabã/ em barra multius/, neutr/ eglicerinad/, com peso 1nitário de 180 g o1200 g, indicado para lavagem de ro1pas etecidos em geral, remoção de gord1ras depanelas e 1tensílios domésticos e limpezageral. Embalagem primária contendo 5(cinco) 1nidades de 180 g o1 200 g cada,reembaladas em caixa de papelãoresistente. Composição: sabão à base deácidos graxos, sebo saponificado, glicerina,seq1estrantes e ág1a. Na embalagemprimária deverão constar as informaçõesdo prod1to, lote, data de fabricação evalidade, bem como os dados deidentificação do fabricante, emconformidade com a legislação vigente.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica e amostra.

R$ 25,68 R$ 642

17 175 pacote

Sabã/ em pó c/m açã/ alvejante,indicado para lavagem de ro1pas em geral.Embalagem primária com peso mínimo de800 g, confeccionada em material plástico.Composição: cloreto de sódio, tensoativoaniônico, silicato de sódio, alcalinizante,branq1eador óptico, corante, la1ril éters1lfonato de sódio e fragrância, tendocomo componente ativo o linear alq1ilbenzeno s1lfonato de sódio. A embalagemdeverá conter peso líq1ido, dados dofabricante, preca1ções de 1so, serviço deatendimento ao cons1midor (SAC), data defabricação, número do lote e validade.Entregar Ficha de Informações deSeg1rança de Prod1to Q1ímico, oregistro/notificação do prod1to na ANVISA,ficha técnica, relatório de ensaio em nomedo licitante e amostra.

R$ 28,03 R$ 4.905



18 15 1nidade

Sab/nete em barra infantil, c/ntend/mínim/ de 75 a 90g p/r unidade, livre deparabenos. Embalado individ1almente e naembalagem deverão constar asinformações do prod1to, lote, data defabricação e validade, bem como os dadosde identificação do fabricante, emconformidade com a legislação vigente.Entregar amostra.

R$ 8,32 R$ 125

19 10 1nidade

Sab/nete em barra, c/ntend/ n/mínim/ de 75 a 90g p/r unidade,form1lado com proteínas do leite, comação bactericida, indicado para higiene dasmãos e do corpo. Prod1to embaladoindivid1almente, devendo poss1ir registroo1 notificação no Ministério daSaúde/ANVISA. Na embalagem primáriadeverão constar dados de identificação dofabricante, responsável técnico comrespectivo CRQ, telefone do SAC,preca1ções de 1so, lote, data defabricação e prazo de validade, emconformidade com a legislação vigente.Entregar ficha técnica e amostra.

R$ 6,59 R$ 66

20 75

Galão Sab/nete líquid/ antisséptic/ c/mTricl/san, galã/ de 5 litr/s. Líq1ido deaspecto viscoso, PH 6,5 a 7,0 densidade1,000 a 1,020, densidade 1,000 – 1,020.Na embalagem deverá conter etiq1eta comidentificação do fabricante, peso líq1ido,data de fabricação, validade, lote, q1ímicoresponsável com CRQ e registro noMinistério da Saúde. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, ter o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 88,35 R$ 6.626

21 150 galão

Sab/nete líquid/ per/lizad/ c/mTricl/san. Galã/ de 5 litr/s. Líq1ido, deaspecto viscoso, PH 6,50 a 7,0, densidade1,000 a 1,020g/cm3. Constar daembalagem: identificação do fabricante,composição, preca1ções, número doregistro do prod1to, telefone do SAC, datade fabricação e validade. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, ter o registro/notificação doprod1to na ANVISA, ficha técnica eamostra.

R$ 48,43 R$ 7.265



22 15 1nid

Desincrustante c/ncentrad/ paralimpeza pesada, pH 12,0 a 13,5.Composição: tensoativo não ionico,alcalinizante, solvente, coadj1vante,conservante e veic1lo. Dil1ição: 1:10.Galão de 05 litros. Entregar Ficha deInformações de Seg1rança de Prod1toQ1ímico, o registro/notificação do prod1tona ANVISA, ficha técnica e amostra.

R$ 141,03 R$ 2.115

VALOR TOTAL LOTE 2 R$ 91.644,17
LOTE 03 – DESCARTÁVEIS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 1.500 pacote

C/p/ plástic/ descartável,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/ atóxic/e resistente, c/m capacidade mínima de180 ml, fabricado em conformidade com asnormas da ABNT NBR 14865:2012. Oscopos devem ser homogêneos, isentos demateriais estranhos, bolhas, rachad1ras,f1ros, deformações bordas afiadas o1rebarbas, não devendo apresentar s1jidadeinterna o1 externamente. Deve ter gravadoem relevo, com caracteres visíveis e deforma indelével a marca o1 identificação dofabricante, a capacidade e o símbolo deidentificação de material para reciclagem,conforme ABNT NBR 13230:2008.Acondicionado em pacotes (sacosplásticos) contendo 100 1nidades, deforma a garantir a higiene e a integridadedo prod1to até o se1 1so. A embalagemdeverá conter externamente os dados deidentificação do fabricante e telefone doSAC. Deverá apresentar relatório deensaio em nome do licitante, ficha técnicae amostra.

R$ 15,45 R$ 23.175



2 500 pacote

C/p/ plástic/ descartável,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/ atóxic/e resistente, c/m capacidade mínima de50 ml e fabricado em conformidade com asnormas da ABNT NBR 14865:2012. Oscopos devem ser homogêneos, isentos demateriais estranhos, bolhas, rachad1ras,f1ros, deformações bordas afiadas o1rebarbas, não devendo apresentar s1jidadeinterna o1 externamente. Deve ter gravadoem relevo, com caracteres visíveis e deforma indelével a marca o1 identificação dofabricante, a capacidade e o símbolo deidentificação de material para reciclagem,conforme ABNT NBR 13230:2008.Acondicionado em pacotes (sacosplásticos) contendo 100 1nidades, deforma a garantir a higiene e a integridadedo prod1to até o se1 1so e reembalado emcaixas e papelão resiste, para evitar danosà embalagem primária. A embalagemprimária deverá conter externamente osdados de identificação do fabricante etelefone do SAC. Entregar ficha técnica eamostra.

R$ 13,14 R$ 6.570

3 400 caixa
Máscara descartável, branca, TNT (abase de polipropileno, CAMADA TRIPLA,medindo aprox. 18 cm x 9,5cm, com 2 tirasnas laterais em elástico para afixação atrásdas orelhas. O prod1to deverá virembalado contendo 50 1nidades. Entregarficha técnica e amostra.

R$ 16,03 R$ 6.412

4 150 pacote

T/uca descartável em TNT (a base depolipropileno), tamanho único, com elásticonas extremidades, redonda e anatômica,na cor branca, para 1so em cozinhas erefeitórios. A embalagem deverá conterexternamente os dados de identificação doprod1to e dados do fabricante. O prod1todeverá vir embalado em pacotes contendo100 1nidades. Entregar amostra.

R$ 21,94 R$ 3.291

VALOR TOTAL LOTE 3 R$ 788.960,00

LOTE 04 - BALDES / CESTOS PARA LIXO E AFINS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal



1 20 1nidade
Assent/ para vas/ sanitári/ com tampaem modelo oval padrão, na cor branca,plástico O prod1to deve conter etiq1etacom identificação do fabricante.

R$ 48,14 R$ 963

2 10 1nidade
Bacia plástica, pr/duzida emp/lipr/pilen/ resistente, c/mcapacidade de 6,5 litr/saproximadamente. O prod1to deveráconter etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante e código de barras.v

R$ 14,01
R$ 140

3 15 1nidade
Balde plástic/ - capacidade para 10litr/s, prod1zido em polipropilenoresistente com alça de metal. O prod1todeverá conter etiq1eta com dados deidentificação do fabricante e código debarras.

R$ 22,82
R$ 342

4 5 1nidade
Balde plástic/ - capacidade para 20litr/s, prod1zido em polipropilenoresistente com alça de metal. O prod1todeverá conter etiq1eta com dados deidentificação do fabricante e código debarras.

R$ 55,35
R$ 277

5 7 1nidade
Cest/ plástic/ para lix/ em f/rmat/cilíndric/ c/m tampa e pedal,c/nfecci/nad/ em p/lipr/pilen/resistente, capacidade de 10 litr/s. Oprod1to deverá conter etiq1eta com dadosde identificação do fabricante e código debarras.

R$ 48,95
R$ 343

6 7 1nidade
Cest/ plástic/ para lix/ em f/rmat/cilíndric/ /u retangular c/m tampa epedal, em p/lipr/pilen/ resistente,capacidade de 60 litr/s. O prod1to deveráconter etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante e código de barras.

R$ 102,34

R$ 716

7 10 1nidade

Cest/ plástic/ para lix/, c/nfecci/nad/em p/lipr/pilen/ resistente de ALTOBRILHO sem p/r/sidade e sem retençã/de sujidades, capacidade de 100 litr/scom tampa basc1lante. Deverá constar nocorpo do prod1to etiq1eta com dados deidentificação do fabricante, capacidade devol1me e código de barras.

R$ 305,88

R$ 3.059



8 10 1nidade
Cest/ telad/ para lix/, c/nfecci/nad/em p/lipr/pilen/ resistente, capacidadede 10 litr/s sem abas. Deverá o prod1toconter etiq1eta com dados de identificaçãodo fabricante e código de barras.

R$ 37,54
R$ 375

VALOR LOTE TOTAL 4 R$ 125.816,50
LOTE 05 - DISPENSERS E PAPÉIS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 17 1nidade

Dispenser sup/rte para papel t/alhainterf/lhas, dimensões aproximadas315mm x 265mm x 125mm, com base defixação em poliestireno cinza e frente empolipropileno branco de alta resistênciacom visor frontal e fechad1ra s1perior depressão, deve poss1ir fechad1ra eacompanhar chave. Entregar ficha técnicae amostra

R$ 86,63 R$ 1.472,71

2 15 1nidade

Dispenser para sab/nete líquid/ eálc//l em gel, dimensões aproximadas260mm x 130mm x 125mm, comreservatório com capacidade de 600ml a900ml ser abastecido man1almente comsabonete o1 álcool, com botão de pressãocom t1bo e vazão de saída de 1,3 ml a 2ml por vez, com base de fixação empoliestireno cinza e frente em polipropilenobranco de alta resistência com visor frontale fechad1ra s1perior de pressão, deveposs1ir fechad1ra e acompanhar chave.Entregar ficha técnica e amostra

R$ 44,58 R$ 668,70

3 15 1nidade

Dispenser para álc//l spray, para refilde 800 ml, reservatório, tampa frontalbasc1lante, com amplo visor frontal,fabricado em plástico branco, dimensõesaproximadas dimensões aproximadas13cmm x 12cm x 26cmm com fechad1rade seg1rança, reforçado com fixaçãoantif1rto, por meio de b1chas expansíveisfornecidas com o aparelho. Entregar fichatécnica e amostra

R$ 34,31 R$ 514,65



4 15 1nidade

Lixeira/dispensad/r de c/p/sdescartáveis c/m 5 fur/s (para copo 180,200, 50ml e palhetas), corpo cilíndricoconfeccionado em polipropileno com f1ndoem plástico de alta resistência e tampainjetada em plástico polipropileno, com 5(cinco) t1bos extr1sados de plástico, sendo4 (q1atro) t1bos para copos de ág1a e café(180/200/50ml) e 1 (1m) para descarte depalhetas. Deverá conter na embalagemdados do fabricante, código de barras eidentificação de prod1to atóxico. Entregaramostra.

R$ 261,73 R$ 3.925,95

5 15 1nidade

Dispenser aut/mátic/ c/m b/tã/ fr/ntalpara c/p/ de água 150/180/200ml comcorpo em PVC transparente injetado semsolda com tampa, de alta resistência, combotão/dispositivo de fácil man1seio fazendoa liberação de 1m copo por vez, evitandodesperdício. Tampa e base constit1ída emplástico ABS e t1bo confeccionado emPVC semi rígido transparente. Acompanhakit paraf1so e porcas para fixação naparede. Deverá conter na embalagemdados do fabricante, código de barras eidentificação de prod1to atóxico.

R$ 71,68 R$ 1.075,20

6 7 1nidade

Sup/rte para galã/ de água mineral,capacidade até 20 litr/s, em plástico deALTO BRILHO, sem porosidade e semretenção de s1jidades e alta q1alidadepara s1portar galão de ág1a de até 20litros, com torneira tipo pingadeira, na corbranca, bege o1 gelo. Deverá constar nocorpo do prod1to etiq1eta com dados deidentificação do fabricante, código debarras.

R$ 39,51 R$ 276,57

7 20 1nidade

Dispenser papel higiênic/ r/lã/ 300m,dimensões aproximadas 300mm x 270mmx 120mm, com base de fixação empoliestireno cinza e frente em polipropilenobranco de alta resistência com visor frontale fechad1ra s1perior de pressão, deveposs1ir fechad1ra e acompanhar chave.Entregar ficha técnica e amostra

R$ 80,48 R$ 1.609,60



8 20 1nidade

Sup/rte para papel t/alha em b/bina de20cm x 200m, com alavanca lateral,dimensões aproximadas 210mm x 300mmx 350mm, com base de fixação empoliestireno cinza e frente em polipropilenobranco de alta resistência com visor frontale fechad1ra s1perior de pressão, deveposs1ir fechad1ra e acompanhar chave.Entregar ficha técnica.

R$ 140,42 R$ 2.808,40

9 10 1nidade

Sup/rte/sab/neteira de parede parasab/nete líquid/ dimensõesapr/ximadas 260mm x 130mm x 125mm,c/m reservatóri/ c/m capacidade de600ml a 900ml ser abastecidoman1almente com sabonete o1 álcool, combotão de pressão com t1bo e vazão desaída de 1,3 ml a 2 ml por vez, com basede fixação em poliestireno cinza e frenteem polipropileno branco de alta resistênciacom visor frontal e fechad1ra s1perior depressão, deve poss1ir fechad1ra eacompanhar chave, (necessário permitir avis1alização do vol1me), reservatório combotão dosador (evita o desperdício doprod1to). Para fixação fácil na parede deacompanhar paraf1sos e b1chas. Deveráconstar no corpo do prod1to etiq1eta comdados de identificação do fabricante,código de barras. Entregar ficha técnica eamostra.

R$ 42,22 R$ 422,20



10 1.250 Fardo

Papel higiênic/ f/lha dupla, de corbranca, gofrado, picotado, conforme ABNTNBR 15464-2:2022, classe 01, medindo 10cm x 30 metros, 100% cel1lose virgemdescrito na embalagem, com a seg1intecomposição: alv1ra dif1sa ≥ 84 conf. ABNTNBR NM ISO 2470:2001, índice de maciez,em N/MG, (cálc1lo), ≤ 6,0 conf. ABNT NBRNM 15134, resistência a tração ponderada,em N/m (cálc1lo) ≥ 120,0, conf. ABNT NBRNM 15134:2020, pintas, em mm²/m², ≤ 3conf. ABNT NBR 15134, tempo deabsorção de ág1a - método cestinha - em s≤ 5,0 conf. ABNT NBR 12625-8.Acondicionado em pacote plásticocontendo 4 rolos, reembalados em fardoscom 64 rolos (16x4), devidamenteidentificados com informações sobre oprod1to, selo FSC, informações sobre ofabricante, composição de 100% cel1losevirgem, e demais informações. A empresavencedora deverá apresentar em viaoriginal o1 cópia a1tenticada: La1domicrobiológico conforme Resol1çãoANVISA/RDC Nº 640, de 24 de março de2022, contendo: Contagem de BacteriasAerobias Mesofilas, Contagem de Bolorese Leved1ras, Pesq1isa de Escherichia coli,Pesq1isa de Pse1domonas aer1ginosa,Pesq1isa de Staphylococc1s a1re1s,Pesq1isa de Clostridi1m sp, Pesq1isa deClostridios s1lfito red1tores, Pesq1isa deCandida albicans e Contagem de BactériasEspor1ladas. La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1ecomprove as solicitações do descritivo.La1dos de composição fibrosa. La1do deCitotoxicidade in vitro. Relatórios decompatibilidade por HRIPT IrritabilidadeDérmica Primária (IDP), IrritabilidadeDérmica Ac1m1lada (IDA), SensibilizaçãoDérmica (SD. La1do de Avaliação deAceitabilidade Dérmica e GinecológicaTodos os la1dos devem constar o mesmonúmero de lote. A empresa deveráapresentar Comprovação da CertificaçãoFlorestal dentro da validade (referência:FSC, Cerflor), em nome do fabricante domaterial acabado. E deverá apresentarCertificado do Ibama em nome dofabricante do material acabado.

R$ 10,92 R$ 13.650,00



11 5 1idade

Papel higiênic/ f/lha simplesinstit1cional, de cor branca, gofrado,conforme ABNT NBR 15464-9:2023, classe01, medindo 10 cm x 300 metros, 100%cel1lose virgem descrito na embalagem,com a seg1inte composição: alv1radif1sa > 80 conf. ABNT NBR 15464-9:2023, índice de maciez, em N/MG,(cálc1lo), < 9,0 conf. ABNT NBR NM15464-9:2023, resistência a traçãoponderada, em N/m (cálc1lo) ≥ 160,0, conf.ABNT NBR NM 15464-9:2023, pintas, emmm²/m², < 10 conf. ABNT NBR 15464-9:2023, f1ros em mm²/m² ≤ 10 conf. ABNTNBR 15464-9:2023, tempo de absorção deág1a - método cestinha - em s < 4,5 conf.ABNT NBR 15464-9:2023. Acondicionadoem fardo plástico contendo 8 rolos,devidamente identificados cominformações sobre o prod1to, selo FSC,informações sobre o fabricante,composição de 100% cel1lose virgem, edemais informações. A empresa vencedoradeverá apresentar em via original o1 cópiaa1tenticada: La1do microbiológicoconforme Resol1ção ANVISA/RDC Nº 640,de 24 de março de 2022, contendo:Contagem de Bacterias AerobiasMesofilas, Contagem de Bolores eLeved1ras, Pesq1isa de Escherichia coli,Pesq1isa de Pse1domonas aer1ginosa,Pesq1isa de Staphylococc1s a1re1s,Pesq1isa de Clostridi1m sp, Pesq1isa deClostridios s1lfito red1tores, Pesq1isa deCandida albicans e Contagem de BactériasEspor1ladas, La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1ecomprove as solicitações do descritivo,La1dos de composição fibrosa, La1do deCitotoxicidade in vitro, Relatórios decompatibilidade por HRIPT IrritabilidadeDérmica Primária (IDP), IrritabilidadeDérmica Ac1m1lada (IDA), SensibilizaçãoDérmica (SD), La1do de Avaliação deAceitabilidade Dérmica e Ginecológica.Todos os la1dos devem constar o mesmonúmero de lote. A empresa deveráapresentar Comprovação da CertificaçãoFlorestal dentro da validade (referência:FSC, Cerflor), em nome do fabricante domaterial acabado.

R$ 17,75 R$ 88,75



12 2.500 1nidade

T/alha de Papel Instituci/nal f/lhasimples em r/l/, branc/, g/frad/,classe 01 c/nf/rme ABNT NBR 15464-11:2023, medind/: 20 cm x 100 metros,100% cel1lose virgem descrito naembalagem, Contendo: 8 (oito) bobinas,com a seg1inte composição:, alv1radif1sa > 85 conforme ABNT NBR NM ISO2470, resistência a tração a seco,ponderada, em N/m(Calc1lo) > q1e 600conforme Norma NBR NM ISO 1924-2:2012 / NBR 15134:2022, resistência atração a úmido, ponderada, emN/m(Calc1lo) ≥ q1e 130 conforme NormaNBR 15010:2017/ 15134:2022, pintas, emmm²/m² , < q1e 10 conforme ABNT NBR8259:2002/ NBR 15134:2022, F1ros, emmm²/m² < q1e 10 conf. ABNT NBR8259:2002/ NBR 15134:2022, capacidadede absorção de ág1a – método dacestinha, em g/g > q1e 5,5 conf. NormaNBR ISO 12625-8:2012, tempo deabsorção de ág1a - método cestinha, em s< q1e 6 conforme norma Norma NBR ISO12625 8:2012. Acondicionado em caixa depapelão identificada com: marca, tamanho,fabricante, composição de 100% cel1losevirgem e selo do FSC. A empresavencedora deverá apresentar: La1domicrobiológico conforme Resol1çãoANVISA/RDC Nº 640, de 24 de março de2022, contendo: Contagem de BacteriasAerobias Mesofilas, Contagem de Bolorese Leved1ras, Pesq1isa de Escherichia coli,Pesq1isa de Pse1domonas aer1ginosa,Pesq1isa de Staphylococc1s a1re1s,Pesq1isa de Clostridi1m sp, Pesq1isa deClostridios s1lfito red1tores, Pesq1isa deCandida albicans e Contagem de BactériasEspor1ladas La1do de ensaios físicosexpedido pelo IPT, o1 o1tro laboratóriocredenciado pelo INMETRO, q1ecomprove as solicitações do descritivoLa1dos de composição fibrosaCitotoxicidade in vitro Relatórios decompatibilidade por HRIPT IrritabilidadeDérmica Primária (IDP), IrritabilidadeDérmica Ac1m1lada (IDA), SensibilizaçãoDérmica (SD) Todos os la1dos devemconstar o mesmo número de lote. Aempresa deverá apresentar Comprovaçãoda Certificação Florestal dentro da validade(referência: FSC, Cerflor), em nome dofabricante do material acabado. E deveráapresentar Certificado do Ibama em nomedo fabricante do material acabado.

R$ 120,66 R$ 301.650,00



13 1.000 pacote

Papel t/alha interf/lhas nas medidas 23x 23 (cm), d1as dobras, 100% cel1losevirgem. Prod1to classe I. Embalagemprimária: Saco plástico hermeticamentefechado contendo 250 folhas com dadosdo fabricante. Embalagem acabada: Fardokraft contendo o total de 1000 folhas,devidamente identificado com a marca,composição, medidas, dados do fabricantee selo de certificado florestal FSC o1CEFLOR. O vencedor deverá apresentarem até 10 (dez) dias úteis: La1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pelo INMETRO o1ANVISA/REBLAS do la1do microbiológicoconforme RDC 142 de 17 de março de2017 o1 at1alização posterior, la1do deensaios físicos/relatório de ensaioconforme ABNT NBR 15464, la1do dacomposição fibrosa, la1do de irritaçãodérmica primária, ac1m1lada esensibilização (HRIPT), la1do dacitotoxidade ambos com mesmo númerode lote. Deverá ser apresentado aindacertificado FSC o1 similar em nome dofabricante do material acabado.

R$ 42,38 R$ 42.380,00

VALOR TOTAL LOTE 5 R$ 9.185.341,00

LOTE 06 – LUVAS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

1 25 par

Luva de látex tamanh/ G, na cor amarela,confeccionada com látex 100% nat1ral, dealta q1alidade, forrada com flocos dealgodão e com s1perfície da palma da mãoe dedos antiderrapante, espess1ra mínima0,45mm. Embalada em saco plásticocontendo 1m par e devendo conter dadosde identificação do fabricante, composiçãoe validade. Entregar ficha técnica, relatóriode ensaio em nome do licitante e amostra.

R$ 17,44 R$ 436



2 25 par

Luva de látex tamanh/ M, na coramarela, confeccionada com látex 100%nat1ral, de alta q1alidade, forrada comflocos de algodão e com s1perfície dapalma da mão e dedos antiderrapante,espess1ra mínima 0,45mm. Embalada emsaco plástico contendo 1m par e devendoconter dados de identificação do fabricante,composição e validade. Entregar fichatécnica.

R$ 17,65 R$ 441

3 25 par

Luva de látex tamanh/ P, na cor amarela,confeccionada com látex 100% nat1ral, dealta q1alidade, forrada com flocos dealgodão e com s1perfície da palma da mãoe dedos antiderrapante, espess1ra mínima0,45mm. Embalada em saco plásticocontendo 1m par e devendo conter dadosde identificação do fabricante, composiçãoe validade. Ter certificado de aprovação doMinistério do Trabalho. Entregar fichatécnica.

R$ 18,26 R$ 457

4 500 caixa
Luva de pr/cediment/ tamanh/ G,descartável, ambidestra, com boaelasticidade, hipoalergênica, em látex100% nat1ral, com pó bio-absorvível. Caixacom 100 1nidades. Ter o Certificado deAprovação do Ministério do Trabalho.Entregar ficha técnica e amostra.

R$ 58,32 R$ 29.160

5 500 caixa
Luva de pr/cediment/ tamanh/ M,descartável, ambidestra, com boaelasticidade, hipoalergênica, em látex100% nat1ral, com pó bio-absorvível. Caixacom 100 1nidades. Ter o Certificado deAprovação do Ministério do Trabalho.Entregar ficha técnica.

R$ 57,92 R$ 28.960

6 500 caixa

Luva descartável para manipulaçã/ dealiment/s, c/nfecci/nada em p/lietilen/de alta densidade (HDPE), modeloambidestra, tamanho único, transparente,com s1perfície lisa, confeccionada empeça única com fechamento por soldaeletrônica/termosselagem, prod1zida emmaterial atóxico, indicada paramanip1lação de alimentos e 1so emcozinhas ind1striais. Prod1to descartável enão estéril. Embalagem contendo 1001nidades.

R$ 52,52 R$ 26.260



7 25 1nidade

Luva nitrílica de segurança – par, emborracha nitrílica, com acabamentoantiderrapante na palma da mão e pontados dedos, revestimento interno em flocosde algodão, comprimento mínimo de 40cm. Para atividades de limpeza pesada eserviços sanitários, incl1indo man1seio deresíd1os e operações em cemitérios(ex1mação de cadáveres). Poss1irCertificado de Aprovação (CA) válido,emitido pelo Ministério do Trabalho eEmprego. Entregar ficha técnica.

R$ 51,80 R$ 1.295

8 2 par

Luva tric/tada pigmentada ( c/m PVCna palma de ded/s)- Tricotada em fios dealgodão o1 poliéster; Pigmentos de PVCna palma e dedos para aderência; P1nho:elastano para melhor aj1ste; Certificado deAprovação (CA) válido do Ministério doTrabalho/Ministério do Trabalho eEmprego.

R$ 40,55 R$ 81

9 10 Par

Luva de Raspa Tip/ Petr/leira – Punh/7cm; Proteção contra agentes abrasivos,escoriantes e perf1rantes; 100% co1robovino tipo raspa; Modelo Petroleira (cincodedos) com elástico de aj1ste no dorso;P1nho: C1mprimento de 7 cm em raspa;Reforços: Palma com reforço interno ecost1ras protegidas entre polegar eindicador; CA (certificado de Aprovação)válido e marca gravados no dorso o1p1nho.

R$ 55,80 R$ 558

10 10 par

Luva de Segurança em PVC – Can/L/ng/ 60 cm; Proteção das mãos eantebraços contra agentes q1ímicos(ácidos, bases e solventes) e abrasivos;confeccionada em s1porte têxtil (algodãoo1 poliéster) com banho integral em PVC(policloreto de Vila); Revestimento total;palma lisa o1 antiderrapante, comacabamento externo r1goso (gran1lado)para melhor aderência a objetos úmidos;CA válido e em conformidade com asnormas EN 374 (Q1ímicos) e EN 388(Mecânicos).

R$ 104,03 R$ 1.040

VALOR TOTAL LOTE 6 R$ 1.774.168,50
LOTE 07 - VASSOURAS, RODOS E AFINS

ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal



1 10 1nidade Desentupid/r de pia de b/rracha. Oprod1to deverá ter a etiq1eta com dadosde identificação do fabricante. R$ 18,30 R$ 183

2 10 1nidade
Desentupid/r de vas/ sanitári/, bocalfeito em material de borracha resistente,liso o1 sanfonado, medindo mínimo de 15cm de diâmetro e cabo de madeiraplastificado com alt1ra com no mínimo 50cm. O prod1to deverá ter a etiq1eta comdados de identificação do fabricante.

R$ 42,75 R$ 428

3 15 1nidade
Pá para lix/ com base plástica, medidasmínimas 17cmx17cm, cabo de madeiraencapado o1 liso medindo no mínimo80cm. O prod1to deverá ter a etiq1eta comdados de identificação do fabricante.

R$ 40,96 R$ 614

4 5 1nidade
Refil cab/ para r/d/ de alumíni/medind/ apr/ximadamente 1,50mreposicionável para rodos de 40 e 60 cm,contendo ponteira de borracha naextremidade s1perior. Deverá constaretiq1eta com dados do fabricante.

R$ 36,74 R$ 184

5 10 1nidade
R/d/ de alumíni/ 40 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 55,84 R$ 558

6 4 1nidade
R/d/ de alumíni/ 60 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 67,70 R$ 271

7 5 1nidade
R/d/ de madeira 40 cm, com cabo demadeira plastificado com rosca plástica deno mínimo 1,20 m. Deverá constar etiq1etacom dados do fabricante.

R$ 25,48 R$ 127

8 10 1nidade
Vass/urã/ de nyl/n, medind/apr/ximadamente 30 cm, com baseplástica reforçada, cerdas de nylon firmesj1nto a base, cabo de madeira encapadoo1 liso de primeira q1alidadeaproximadamente 1,20 m. Deverá constaretiq1eta com dados do fabricante.

R$ 25,14 R$ 251

9 15 1nidade
Vass/ura de piaçava rígida nº 5, comcabo de madeira plastificado de no mínimo1,20 m. Prod1to deverá conter etiq1etacom dados de identificação do prod1to efabricante.

R$ 35,17 R$ 528



10 7 1nidade
Vass/urã/ tip/ Prefeitura, próprio paravarrição de r1as, calçadas, g1ias esarjetas, cepa plástica de 40 cm e cerdasde 10 a 12 cm em nylon, tipo piaçanil, comcabo de madeira rosq1eado medindo1,50x28mm. Deverá constar no prod1toetiq1eta de identificação do fabricante.

R$ 51,79 R$ 363

11 5 1nidade
Cab/ para vass/urã/ tip/ Gari, própriopara varrição de r1a, em madeira comrosca n1ma extremidade, medindoAPROXIMADAMENTE 1,50m x 28mm.Deverá constar no prod1to etiq1eta deidentificação do fabricante.

R$ 29,14 R$ 146

12 15 1nidade
Esc/va multius/ plástica, anatômica,dimensões aproximadas de 11cm x 6cm x1,5 cm. Deverá constar no prod1to etiq1etade identificação do fabricante.

R$ 14,18 R$ 213

13 10 1nidade
Esc/va sanitária c/m sup/rte emp/lipr/pilen/ resistente e cerdas denyl/n sintético flexíveis e circ1lares es1porte também em polipropileno. Deveráconstar na embalagem etiq1eta com dadosde identificação do fabricante.

R$ 17,88 R$ 179

14 10 1nidade
Esc/va sanitária em p/lipr/pilen/resistente e cerdas de nyl/n sintétic/flexíveis e circulares sem sup/rte e comf1ro na extremidade s1perior parapend1rar. Deverá constar na embalagemetiq1eta com dados de identificação dofabricante.

R$ 17,02 R$ 170

15 10 1nidade

Esp/nja de aç/ nº 01, pesand/ 10gr eembalada individualmente. De longad1rabilidade, prod1zida com açãoantiferr1gem, não perecível, podendo ser1tilizada com ág1a, sabão o1 detergenteem 1tensílios de al1mínio. Composição:filamento roliço 100% aço carbono.Devendo constar na embalagem:identificação do fabricante, composição,código de barras e peso.

R$ 12,13 R$ 121

16 55 pacote
Lã de aç/ para limpeza de panelas,talheres, lo1ças, vidros e objetos deal1mínio, composto de aço, pacote com 81nidades, com peso líq1ido de 60g nomínimo por pacote. Entregar ficha técnica,relatório de ensaio em nome do licitante eamostra.

R$ 7,12 R$ 392



17 750 1nidade
Esp/nja multius/, composta de esp1made poli1retano, fibra sintética e abrasivo.Medidas: 110 mm x 75 mm x 20mm.Embalagem individ1al. Devendo constar naembalagem: identificação do fabricante,composição, código de barras e peso.

R$ 10,24 R$ 7.680

18 400 1nidade

Esp/nja tip/ fibraç/ - Manta não tecidade fibras sintéticas 1nidas com resina eimpregnada com mineral abrasivo 1tilizadapara limpeza pesada. Medida aproximadade 12cmx8cm, embalagem primária comdados do prod1to e fabricante. Devendoconstar na embalagem: identificação dofabricante, composição, código de barras epeso.

R$ 10,27 R$ 4.108

19 5 1nidade

Canec/ “ferved/r” em alumíni/FUNDIDO c/m cab/ em baquelite –capacidade 5 litr/s – espess1ra mínimade 1,8mm – o prod1to deverá ser fabricadoatendendo às disposições da Portaria nº398/12 – INMETRO Deverá constar naembalagem etiq1eta com dados deidentificação do fabricante.

R$ 61,54 R$ 308

20 5 1nidade

Canec/ “ferved/r” em alumíni/ p/lid/c/m cab/ em baquelite parafusad/ naextremidade superi/r – capacidade 1litr/ – espess1ra mínima de 1,0mm – oprod1to deverá ser fabricado atendendo àsdisposições da Portaria nº 398/12 –INMETRO Deverá constar na embalagemetiq1eta com dados de identificação dofabricante.

R$ 30,91 R$ 155

21 10 1nidade
C/ad/r de café em tecid/ flanela(ref/rçad/), com cabo de madeira earmação de metal (antiferr1gem), medidamínima de 15 cm de diâmetro x 22 cm dealt1ra. Embalado em sacos plásticosindivid1ais, contendo identificação dofabricante.

R$ 23,05 R$ 231

22 5 1nidade
C/lher de pau medind/ 40 cm emmadeira de boa q1alidade, sem rachad1raso1 lascas – sem adereços de plástico o1metal.

R$ 28,13 R$ 141

23 5 1nidade
C/lher de pau medind/ 60 cm emmadeira de boa q1alidade, sem rachad1raso1 lascas – sem adereços de plástico o1metal.

R$ 31,67 R$ 158



24 5 1nidade

Escada d/méstica, fabricada emal1mínio, contendo 5 degra1s, com apoiotraseiro e o último degra1 sendo aplataforma q1e se fixa no apoio traseiro,devendo conter 1ma haste q1e limita aabert1ra além do patamar para garantir oeq1ilíbrio. Prod1to dobrável, fechando ahaste traseira. Capacidade de pesomáximo s1portado até 120 kg. Deveráconstar na embalagem etiq1eta com dadosde identificação do fabricante.

R$ 424,09 R$ 2.120

25 40 pacote
Fósf/r/ de madeira, composto vegetal eminério, apresentado em palitos com pontade pólvora, acondicionado em maço com10 caixas, cada caixa contendo 40 palitos,com selo do INMETRO.

R$ 9,60 R$ 384

26 3 1nidade
Mangueira de jardim trançada de 30 m,composta por 3 camadas (2 de PVC cristale 1 de malha de fios de poliéster), bitola ½,cores diversas, acompanhada de bico eesg1icho, acondicionada em embalagemplástica com informações do prod1to efabricante.

R$ 348,95 R$ 1.047

27 150 1nidade
Pan/ para limpeza, confeccionado emtecido 100% algodão, alvejado, tamanhoaproximado 44x60cm, cost1rado, tipo saco.Prod1to deve ser identificado através deetiq1eta contendo informaçõesnecessárias. Entregar amostra.

R$ 14,75 R$ 2.213

28 15 1nidade
Pan/ de c/pa at/alhad/, confeccionadoem tecido 100% algodão, tamanhoaproximado 65 x 45 cm, identificado poretiq1eta contendo todas as informaçõesnecessárias.

R$ 13,21 R$ 198

29 50 1nidade
Pan/ de prat/ c/mp/st/ de tecid/ 100%alg/dã/, alvejado, na cor branca, tamanhoaproximado 70 cm x 40 cm, pano liso, combainha feita para q1e não desfie, cometiq1eta de identificação contendoinformações sobre o prod1to e fabricante.

R$ 12,33 R$ 617

30 35 pacote
Prended/r de r/upa plástic/, tamanhoaproximado 7,8 cm. Acondicionado empacote contendo 12 1nidades, deveráconter informações sobre o prod1to.

R$ 35,71 R$ 1.250
VALOR TOTAL LOTE 7 R$ 25.335,03

LOTE 08 - SACO PARA COLETA DE RESÍDUOS
ITEM QUANT UNID PRODUTO Val/r Unit. Val/r T/tal

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 115x115,sup/rtand/ 72 kg, confeccionados com R$ 281,76 R$ 183.144



resinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 240 litros,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, datade fabricação, prazo de validade,atendendo aos req1isitos indicados naNBR 9191/2008 pacote com 100 1nidades,pesando no mínimo 9,5 kilos (mínimo 95gramas a 1nidade de saco). O vencedordeverá apresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR13056:2000 e relatório de verificação demassa contendo o peso mínimo de 9,5kilos para o pacote com 100 1nidades(mínimo 95 gramas a 1nidade de saco). Oreferido la1do não poderá estar com datade expedição s1perior a 12 meses da datada abert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

1 650 Pacote



2 750 Pacote

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 63x80,sup/rtand/ 10 kg, confeccionados comresinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 50 litr/s,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, datade fabricação, prazo de validade,atendendo aos req1isitos indicados naNBR 9191/2008 pacote com 100 1nidades,pesando no mínimo 2,7 kilos (mínimo 27gramas a 1nidade de saco). O vencedordeverá apresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR13056:2000 e relatório de verificação demassa contendo o peso mínimo de 2,7kilos para o pacote com 100 1nidades(mínimo 27 gramas a 1nidade de saco). Oreferido la1do não poderá estar com datade expedição s1perior a 12 meses da datada abert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

R$ 149,02 R$ 111.765



3 300 Pacote

Sac/ de lix/ pret/ medind/ 59x62,sup/rtand/ 6 kg, confeccionados comresinas termoplásticas virgens o1recicladas, solda reta no f1ndo contín1a,1niforme e homogênea, tendo s1acapacidade vol1métrica de 30 litros,reforçado, devendo conter identificaçãoimpressa/gravada e inviolável no pacote dofabricante por se1 CNPJ, número de1nidades, dimensões , capacidade do sacopara lixo, tipo de resíd1o, nº do lote, datade fabricação, prazo de validade,atendendo aos req1isitos indicados naNBR 9191/2008 pacote com 100 1nidades,pesando no mínimo 1,6 kilos (mínimo 16gramas a 1nidade de saco). O vencedordeverá apresentar amostra do prod1to,la1do/relatório de ensaio de laboratóriocredenciado comprovando q1e o prod1toestar em conformidade com os req1isitosda norma ABNT NBR 9191-2008, ABNTNBR 14474:2018 e ABNT NBR13056:2000 e relatório de verificação demassa contendo o peso mínimo de 1,6kilos para o pacote com 100 1nidades(mínimo 16 gramas a 1nidade de saco). Oreferido la1do não poderá estar com datade expedição s1perior a 12 meses da datada abert1ra da proposta, deverá apresentarainda cons1lta do catalogo RBLE doINMETRO comprovando a acreditaçãopositiva do laboratório emitente do la1dosem restrição e certificado de reg1laridadej1nto ao IBAMA de acordo com a LeiFederal 6938/81 e instr1ção normativa doIBAMA n. 6 de 15/03/2013, em nome daempresa fabricante do prod1to dentro doprazo de validade.

R$ 126,15 R$ 37.845



4 150 Pacote

Sac/ de lix/ c/m capacidade para 100litr/s, pret/, “classe I”(acondicionamento de resíd1osdomiciliares). Prod1zido com resinastermoplásticas, virgens o1 recicladas, comsolda reta. Dimensões planas: 75 x 105(cm). Capacidade nominal: 20 kgs.Embalagem plástica contendo 1001nidades, com impressão externainviolável. O vencedor deverá apresentarem até 10 (dez) dias úteis: La1do(s) deensaio(s) realizado(s) em laboratório(s)acreditado(s) pelo INMETRO o1ANVISA/REBLAS comprovando q1e oprod1to está em conformidade com osreq1isitos da norma ABNT NBR9191/2008, o referido la1do não poderáestar com data de expedição s1perior a 12meses da data da abert1ra da proposta,deverá apresentar ainda cons1lta docatalogo RBLE do INMETRO comprovandoacreditação positiva do laboratório q1etranscreve1 o la1do, sem restrição e comescopo para emissão do mesmo. Ovencedor ainda deverá apresentar cópia docertificado de reg1laridade j1nto ao IBAMAde acordo com a Lei Federal 6938/81 einstr1ção normativa 15/03/2013, em nomeda empresa fabricante do prod1to dentrodo prazo de validade

R$ 193,21 R$ 28.982

5 25 1nidade
BOBINA DE FILME STRECH virgem dealta resistência com 50 cm de larg1ra,espess1ra aproximada de 25 micras,pesando aproximadamente 4kg. Entregarficha técnica.

R$ 160,48 R$ 80.240

6 250 1nidade

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA medind/40X60cm e capacidade para mínima 10kg,plástico liso, transparente, f1ndo reto e altadensidade . Embalagem contendo: dadosdo fabricante, lote e validade. Apresentarficha técnica, relatório de ensaio em nomedo licitante com validade de até 12 mesese amostra

R$ 89,42 R$ 22.355



7 25 1nidade

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA bobinafabricados em polietileno de alta densidade(PEAD) com matéria prima 100% virgens.Bobina picotada, medida individ1almentedo saco (30x40cm), mínimo 1,5 microns deespess1ra prod1zida com alta q1alidadepara atender as necessidades deembalagens para alimentos, com 1001nidades de sacos por bobina. Entregarficha técnica.

R$ 66,33 R$ 1.658

8 2.000 1nidade

Sac/ para c/leta de am/stra dealiment/s quentes /u fri/s, estéril, c/mtarja para identificaçã/ d/ pr/dut/.Composição: polietileno de baixadensidade, medindo aproximadamente15cm x 35cm, com capacidade mínimapara 400 ml, devendo ser totalmentelacrado e embalado em saco plástico,contendo etiq1eta comidentificação/composição do prod1to edados do fabricante. Embalagens devemconter múltiplos de 100 1nidades até olimite de 500 1nidades. Entregar amostra.

R$ 31,21 R$ 62.420

9 25 pacote
Sac/la plástica ref/rçada verde - Alçatipo “Camiseta”; Medida 50cm x 60 cm;Micragem reforçada (mínimo de 0,025mma 0,030mm) para evitar r1pt1ras;Capacidade 5kg; Pacote com 1001nd.

R$ 87,72 R$ 2.193

VALOR TOTAL LOTE 8 R$ 530.601,75

WILIAM JANDIM PINHEIRO
Secretári/ Municipal de Administraçã/



ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026
PROCESSO Nº 5093/2026
I – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA, pessoa j1rídica de direito público interno,inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 46.522.991/0001-73, com Paço M1nicipal na R1a Elton Silva, nº 1.000, aq1irepresentado por s1a Secretári/ Municipal de Administraçã/, o Sr. WILIAM JANDIM PINHEIRO, portadorda Céd1la de Identidade com RG. s/b / nº e inscrita no CPF/MF. s/b / nº , doravante designadoCONTRATANTE e;

II - CONTRATADO (A): .............................inscrita (a) no C.N.P.J/M.F. sob o nº ..., com sede na Cidade de ...,Estado de ..., na R1a ..., ... – ..., neste ato representado (a) , por se1 (a) Proc1rador Sr(a) , portador (a) da céd1lade identidade com R.G. nº ..., ., ..., portador da Céd1la de Identidade com RG. nº. ... e Inscrito no C.P.F. /M.F.sob o nº. ..., adj1dicatária do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº /2026, doravante designado (a)



CONTRATADO (A) resolvem registrar os preços, com integral observância na lei Federal nº 14.133/2021, es1as alterações posteriores, mediante clá1s1las e condições seg1inte:

1. OBJETO:
1.1 O objeto desta ATA é a IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS DE LIMPEZA, DE HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS AFINS, EMATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS, conforme Anexo I o1 proposta realinhada de preços,respectivamente, e q1e integram este instr1mento.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as q1antidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as q1e seg1em:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):
3.1 O órgã/ gerenciad/r da presente Ata de Registr/ de Preç/s será a SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO, e s/mente esta Secretaria é participante desta ata.
3.2 Os pedidos realizados deste Registro de Preços serão c1steados pela Secretaria Req1isitante, onerandos1as próprias dotações orçamentárias arroladas abaixo:
1875.01.11.00 3.3.90.30.00 03 092 7003 2263 Proc1radoria Geral do M1nicipio (01)
05. 02.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Secretaria de Governo/Gabinete (01)

1084 .03.11.00 3.3.90.30.00 06 181 8005 2267 G1arda M1nicipal e Corregedoria (01)
58.03.12.00 3.3.90.30.00 06 182 8005 2350 Defesa Civil (01)
70. 04.10.00 3.3.90.30.00 18 541 6006 2225 Rec1rsos Nat1rais e Meio Ambiente (01)
83. 05.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Diretoria de Administração (01)

3260.06.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2234 Secretaria de Finanças (01)
134. 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(01)

LOTE ÚNICO
ITEM QUANT UNID DESCRITIVO VALOR UNIT VALOR TOTAL

R$



1765. 07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(02)
2731.07.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4007 2152 F1ndo M1nicipal da Assistência Social -(05)
238. 08.11.00 3.3.90.30.00 10 301 1001 2702 Atenção Básica a Saúde (01)
271. 08.12.00 3.3.90.30.00 10.302 1003 2011 Atendimento Hospitalar (01)
349. 09.10.00 3.3.90.30.00 12 361 2001 2041 Ed1cação Básica ( F1ndamental) - 01
399. 09.10.00 3.3.90.30.00 12.365 2001 2040 Ed1cação Básica ( Creche) - 01
1481.09.10.00 3.3.90.30.00 12 365 2001 2040 Ed1cação Básica ( Pré - Escola) - 01
930. 10.10.00 3.3.90.30.00 15 452 5010 2283 Secretarias de Obras (01)
501. 11.10.00 3.3.90.30.00 15 451 5011 2303 Habitação de Interesse Social (01)
1629.12.10.00 3.3.90.30.00 04 129 7008 2304 Gabinete e Diretoria da Receita (01)
583.13.10.00 3.3.90.30.00 13 392 3006 2103 Secretaria de C1lt1ra (01)
2399.14.10.00 3.3.90.30.00 27 812 3008 2112 Secretaria de Esporte (01)
2411.15.10.00 3.3.90.30.00 15 452 5033 2113 Mobilidade Urbana e Transporte (01)
2423.16.10.00 3.3.90.30.00 23 122 7016 2300 Secretaria Desenvolvimento Economico(01)2699.17.10.00 3.3.90.30.00 04 131 7004 2250 Com1nicação e Eventos (01)
3422.18.10.00 3.3.90.30.00 04 122 7001 2102 Gab Sec Ass1ntos Instit1cionais (01)
3268.19.10.00 3.3.90.30.00 08 244 4006 2701 Defesa da M1lher e Ig1aldade Racial (01)
3405.20.10.00 3.3.90.30.00 19 126 7001 2441 Tecnologia da Informação (01)
3407.21.10.00 3.3.90.30.00 23 695 3006 2362 Secretaria de T1rismo (01)
3409.22.10.00 3.3.90.30.00 14 422 4007 2123 Sec M1nicipal da familia (01)
3408.23.10.00 3.3.90.30.00 23 691 7500 2378 SEC.Empreendedorismo (01)
3406.24.10.00 3.3.90.30.00 18 542 6001 2714 Bem- Estar Animal (01)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação o1 desta contrataçãodireta, conforme j1stificativa apresentada nos est1dos técnicos preliminares.
4.1. Reajuste:
Os preços contratados poderão ser reaj1stados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contadosda data do inicio do contrato, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Cons1midor Amplo(IPCA), o1 o1tro índice q1e venha a s1bstit1í-lo, conforme legislação vigente.

5. CLÁUSULA QUARTA - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS
5.1 É vedado efet1ar acréscimos nos q1antitativos fixados na ata de registro de preços.

6. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:



6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (1m) ano, contado a partir do primeiro dia útil s1bseq1enteà data de div1lgação no PNCP, podendo ser prorrogada por ig1al período, mediante a an1ência do fornecedor,desde q1e comprovado o preço vantajoso.
6.1.1 Event1ais contratos decorrentes da ata de registro de preços terá s1a vigência estabelecida no próprioinstr1mento contrat1al e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidadede créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pl1rian1al, q1ando 1ltrapassar 1 (1m) exercíciofinanceiro.
6.1.2 Na formalização do contrato o1 do instr1mento s1bstit1to deverá haver a indicação da disponibilidade doscréditos orçamentários respectivos.
6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão o1 pela entidadeinteressada por intermédio de instr1mento contrat1al, emissão de nota de empenho de despesa, a1torizaçãode compra o1 o1tro instr1mento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.1 O instr1mento contrat1al de q1e trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.
6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 daLei nº 14.133, de 2021.
6.4 Após a homologação da licitação o1 da contratação direta, deverão ser observadas as seg1intes condiçõespara formalização da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os q1antitativos do adj1dicatário, devendo ser observada apossibilidade de o licitante oferecer o1 não proposta em q1antitativo inferior ao máximo previsto no edital e seobrigar nos limites dela;
6.4.1.1 Será incl1ído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes o1 dos fornecedores q1e:
6.4.1.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras o1 os serviços com preços ig1ais aos do adj1dicatário, observadaa classificação da licitação; e
6.4.1.1.2 Mantiverem s1a proposta original.
6.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes o1 dos fornecedores registradosna ata.
6.5 O registro a q1e se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes o1 fornecedores q1e aceitarem red1zir s1as propostaspara o preço do adj1dicatário antecederão aq1eles q1e mantiverem s1a proposta original.
6.7 A habilitação dos licitantes q1e comporão o cadastro de reserva a q1e se refere o item 6.4.2 somente seráefet1ada q1ando ho1ver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seg1intes hipóteses:



6.7.1 Q1ando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e
6.7.2 Q1ando ho1ver o cancelamento do registro do licitante o1 do registro de preços nas hipóteses previstasno item 10.
6.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será div1lgado no PNCP e ficarádisponibilizado d1rante a vigência da ata de registro de preços.
6.9 Após a homologação da licitação o1 da contratação direta, o licitante mais bem classificado o1 o fornecedor,no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nascondições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prej1ízo das sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021.
6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (1ma) vez, por ig1al período, mediante solicitação dolicitante o1 fornecedor convocado, desde q1e apresentada dentro do prazo, devidamente j1stificada, e q1e aj1stificativa seja aceita pela Administração.
6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinat1ra digital e disponibilizada no Sistema deRegistro de Preços.
6.11 Q1ando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos noedital, observando o item 6.7 e s1bitens, fica fac1ltado à Administração convocar os licitantes remanescentesdo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em ig1al prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado.6.12 Na hipótese de nenh1m dos licitantes q1e trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e s1a event1al at1alização nos termos do edital, poderá:
6.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes o1 fornecedores remanescentes c1jos preços foramregistrados sem red1ção, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmoq1e acima do preço do adj1dicatário; o1
6.12.2 Adj1dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes o1 fornecedores remanescentes,atendida a ordem classificatória, q1ando fr1strada a negociação de melhor condição.
6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, fac1ltada a realização de licitação específica para a aq1isiçãopretendida, desde q1e devidamente j1stificada.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados o1 at1alizados em decorrência de event1al red1ção dos preçospraticados no mercado o1 de fato q1e eleve o c1sto dos bens, das obras o1 dos serviços registrados, nasseg1intes sit1ações:



7.1.1 Em caso de força maior, caso fort1ito o1 fato do príncipe o1 em decorrência de fatos imprevisíveis o1previsíveis de conseq1ências incalc1láveis, q1e inviabilizem a exec1ção da ata tal como pact1ada, nos termosda alínea “d” do inciso II do cap1t do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.2 Em caso de criação, alteração o1 extinção de q1aisq1er trib1tos o1 encargos legais o1 a s1perveniênciade disposições legais, com comprovada reperc1ssão sobre os preços registrados;
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital o1 no aviso de contratação direta de clá1s1la de reaj1stamento o1repact1ação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
7.1.3.1 No caso do reaj1stamento, deverá ser respeitada a contagem da an1alidade e o índice previstos paraa contratação;
7.1.3.2 No caso da repact1ação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para acontratação.
7.1.3.3 Responder event1ais pedidos de reestabelecimento do eq1ilíbrio econômico-financeiro feitos pelacontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se s1perior ao preço praticado no mercado por motivos1perveniente, o órgão o1 entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a red1ção do preçoregistrado.
8.1.1 Caso não aceite red1zir se1 preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado docompromisso ass1mido q1anto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,na ordem de classificação, para verificar se aceitam red1zir se1s preços aos valores de mercado e nãoconvocará os licitantes o1 fornecedores q1e tiveram se1 registro cancelado.
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o1 entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de red1ção do preço registrado, o gerenciador com1nicará aos órgãos e às entidades q1etiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para q1e avaliem a conveniência e aoport1nidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contrat1al, observado o disposto no art. 124da Lei nº 14.133, de 2021.



8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se s1perior ao preço registrado e o fornecedor não poder c1mpriras obrigações estabelecidas na ata, será fac1ltado ao fornecedor req1erer ao gerenciador a alteração do preçoregistrado, mediante comprovação de fato s1perveniente q1e s1postamente o impossibilite de c1mprir ocompromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, j1ntamente com o pedido de alteração, a doc1mentaçãocomprobatória o1 a planilha de c1stos q1e demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação àscondições inicialmente pact1adas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato s1perveniente q1e inviabilize o preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão o1 entidade gerenciadora e o fornecedor deverá c1mprir as obrigaçõesestabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do se1 registro, nos termos do item 9.1, sem prej1ízo dassanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manterse1s preços registrados, observado o disposto no item 6.7.
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão o1 entidade gerenciadora procederá ao cancelamento daata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção dacontratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado q1e inviabilize o preço registrado,conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão o1 entidade gerenciadora at1alizará o preço registrado,de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6 O órgão o1 entidade gerenciadora com1nicará aos órgãos e às entidades q1e tiverem firmado contratosdecorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para q1e avaliem anecessidade de alteração contrat1al, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 As q1antidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão serremanejadas pelo órgão o1 entidade gerenciadora entre os órgãos o1 as entidades participantes e nãoparticipantes do registro de preços.9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:9.2.1 De órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade participante; o19.2.2 De órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade não participante.9.3 O órgão o1 entidade gerenciadora q1e tiver estimado as q1antidades q1e pretende contratar seráconsiderado participante para efeito do remanejamento.9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão o1 entidade participante para órgão o1 entidade não participante,serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.



9.5 Competirá ao órgão o1 à entidade gerenciadora a1torizar o remanejamento solicitado, com a red1ção doq1antitativo inicialmente informado pelo órgão o1 pela entidade participante, desde q1e haja prévia an1ência doórgão o1 da entidade q1e sofrer red1ção dos q1antitativos informados.9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos o1 entidades dos Estados, do Distrito Federal o1 deM1nicípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação o1 não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
9.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão o1 pela entidade gerenciadora, dosq1antitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distrib1ição das q1antidadespara a exec1ção descentralizada será por meio do remanejamento.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, q1ando o fornecedor:
10.1.1 Desc1mprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo j1stificado;
10.1.2 Não retirar a nota de empenho, o1 instr1mento eq1ivalente, no prazo estabelecido pela Administraçãosem j1stificativa razoável;
10.1.3 Não aceitar manter se1 preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462,de 2023; o1
10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III o1 IV do cap1t do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III o1 IV do cap1t do art. 156 da Lei nº 14.133,de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 1ltrapasse o prazo de vigência da ata de registro depreços, poderá o órgão o1 a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão f1ndamentada, decidir pelaman1tenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enq1anto perd1rarem os efeitos dasanção.
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgãoo1 da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão o1 a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes q1e compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total o1 parcialmente, nas seg1intes hipóteses, desde q1e devidamente comprovadas ej1stificadas:
10.4.1 Por razão de interesse público;
10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fort1ito o1 força maior; o1
10.4.3 Se não ho1ver êxito nas negociações, nas hipóteses em q1e o preço de mercado tornar-se s1perior o1inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.



11. DAS PENALIDADES
11.1 O desc1mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital.
11.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços q1e,convocados, não honrarem o compromisso ass1mido inj1stificadamente após terem assinado a ata.
11.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do desc1mprimento dopact1ado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipótesesem q1e o desc1mprimento disser respeito às contratações dos órgãos o1 entidade participante, caso no q1alcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de2023).
11.2 O órgão o1 entidade participante deverá com1nicar ao órgão gerenciador q1alq1er das ocorrênciasprevistas no item 10.1, dada a necessidade de insta1ração de procedimento para cancelamento do registro dofornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1 As condições gerais de exec1ção do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõesda Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aj1ste, encontram-se definidosno Termo de Referência, anexo ao edital.
12.2 Para firmeza e validade do pact1ado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de ig1al teor, q1e, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes(se ho1ver).

Jandira, de de 2026

______________________________________SECRETARIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
Wiliam Jardim Pinheir/

CPF:
(11)4619-8239

___________________________________________
NOME DA EMPRESA

RESPONSÁVEL
CPF:

EMAIL:
TELEFONE:

TESTEMUNHAS:



CPF: CPF:
licitac/es@jandira.sp.g/v.br



ANEXO IV
LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______/2026
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DELIMPEZA, DE HIGIENE PESSOAL, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS AFINS, EM ATENDIMENTO ADIVERSAS SECRETARIAS.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estam/s CIENTES de que:
a) o aj1ste acima referido, se1s aditamentos, bem como o acompanhamento de s1a exec1ção contrat1al,estarão s1jeitos a análise e j1lgamento pelo Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, c1jo trâmite process1alocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,Despachos e Decisões, mediante reg1lar cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciacom o estabelecido na Resol1ção nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões q1e vierem a ser tomados,relativamente ao al1dido processo, serão p1blicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,parte do Trib1nal de Contas do Estado de São Pa1lo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos process1ais, conformeregras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no mód1loeletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instr1çõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) de At1alização Cadastral” anexa (s);
e) é de excl1siva responsabilidade do contratado manter se1s dados sempre at1alizados.
2. Dam/-n/s p/r NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até se1 j1lgamento final e conseq1ente p1blicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dedefesa, interpor rec1rsos e o q1e mais co1ber

Jandira, .....de .............. de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE



Nome: HENRI HAJIME SATO
Cargo: PREFEITO
CPF:
Assinat1ra:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DADISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: WILIAM JARDIM PINHEIRO
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO
CPF:

Assinat1ra_______________________________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: WILIAM JARDIM PINHEIRO
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO
CPF:

Assinat1ra_______________________________________________________________________

Pela c/ntratada:
N/me:
Carg/:
CPF:
Assinatura_______________________________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: WILIAM JARDIM PINHEIRO
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO
CPF:



Assinat1ra_______________________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: WILIAM JARDIM PINHEIRO
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINITRAÇÃO
CPF:

Assinat1ra: ___________________________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob s1a responsabilidade: PELA LICITAÇÃO
Nome: KELLY VITÓRIA CONCEIÇÃO DE SOUZA
CPF: 377.686.348-02
Cargo: Agente de Contratação (Pregoeira)

Assinat1ra: ___________________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/o1 Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicasq1e tenham concorrido para a prática do ato j1rídico, na condição de ordenador da despesa; de partescontratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveispor processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atrib1ições previstasem atos legais o1 administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Trib1nal.Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer concl1sivo seja distinto daq1eles já arroladoscomo s1bscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescidopela Resol1ção nº 11/2021)



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA, EMPRESA DEPEQUENO PORTE OU COOPERATIVA.
À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2026 - RETIFICADO
PROCESSO: 5093/2026

Declaro sob as penas de Lei, sem prej1ízos das sansões e m1ltas previstas neste ato convocatório, q1e aempresa _______________________________________________, CNPJ/MF Nº, sediada, (EndereçoCompleto) é micro empreendedor individ1al, micro empresa, empresa de peq1eno porte o1 cooperativa nostermos do enq1adramento previstos na Lei nº. 123/06 alterada pela Lei Complementar nº. 147/14, c1jos termosdeclaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, de exercer o direito de preferência como critério dedesempate, bem como participar dos itens/lotes da cota reservada/excl1siva, no procedimento licitatório doPregã/ Eletrônic/ 00/2026, realizado no M1nicípio de Jandira.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Declaramos, ainda, q1e estamos enq1adradas no Regime de trib1tação de Microempresa e Empresade Peq1eno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de2006 e Lei Complementar nº. 147/14.

[S/mente na hipótese de / licitante ser Micr/empresa /u Empresa de Pequen/ P/rte (ME/EPP)]



ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR
(LEI Nº 9.854/99)

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2026 - RETIFICADO
PROCESSO: 5093/2026

DECLARAÇÃO

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidadescabíveis, não manter no q1adro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário not1rno de trabalho o1em serviços perigosos o1 insal1bres, e não ter, tampo1co, q1alq1er trabalho de menores de 16 (dezesseis)anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (q1atorze) anos.

(Local e data).

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

DECLARO, sob as penas da Lei, q1e o licitante ________________________ (nome empresarial), interessadoem participar do PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2026 - RETIFICADO - Pr/cess/ n 5093/2026:

a) Está em situaçã/ regular perante / Ministéri/ d/ Trabalh/ no q1e se refere a observância do disposto noinciso XXXIII do artigo 7.º da Constit1ição Federal;

b) Nã/ se enquadra em nenhuma das vedações de participaçã/ na licitação deste Edital;

c) Atende a t/d/s /s requisit/s de habilitaçã/;
d) Inexiste fat/ superveniente impeditiv/ da habilitaçã/;

(Local e data).

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO VIIIDECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS(Lei nº 14.133/2021 - Art. 63.§ 1º)

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2026
PROCESSO: 5093/2026

E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G.nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________,representante legal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº________________, localizada na ________________, DECLARA q1e as propostas econômicascompreendem a integralidade dos c1stos para atendimento dos direitos trabalhistas asseg1rados naConstit1ição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos de aj1stamento de cond1ta vigentes na data de entrega das propostas.

________________, ___ de ______________ de 2026

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -



ANEXO IXDECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO EPP (Lei nº 14.133/2021 - Art. 4.§ 2º)
À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2026 – RETIFICADO

PROCESSO: 5093/2026

E1, ____________________________________, portador da céd1la de identidade com R.G.nº_____________________, e inscrito no C.P.F. sob nº ____________________________________,representante legal da empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº________________, localizada na ________________, DECLARA q1e no ano-calendário da realização dalicitação, ainda não foi celebrado contratos com a Administração Pública c1jos valores somados extrapolem areceita br1ta máxima admitida para fins de enq1adramento como empresa de peq1eno porte.

________________, ___ de ______________ de 2026.

____________________________________________ASSINATURA DE SÓCIO/PROPRIETÁRIO OU
REPRESENTANTE LEGAL
- CARIMBO DA EMPRESA -


